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.. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
DIRETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
5' DIRETORIA 

Ofício n° 012/2015 - 5' DlCE/TCE-TO 

Palmas, 19 de outubro de 2015. 

À Sua Excelência o Senhor 
WESLEY DA SILVA LIMA 
Prefeito Municipal 
77.723-000 - Centenário - TO 

Assunto: Realização de Auditoria de Regularidade. 

Senhor Prefeito, 

Para dar inicio aos trabalhos de Auditoria de Regularidade, conforme designação da 
Portaria nO 775, de 13 de outubro de 2015, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

solicita-se sejam disponibilizados à equipe de auditoria os processos e respectivos documentos 
que respaldem os atos da gestão contábil, financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal de 
Centenário (lista prévia abaixo), relativos ao período de janeiro a setembro de 2015, bem como 

espaço físico equipado com duas mesas e cadeiras, uma linha telefônica local ou ramal, ponto 
de acesso à Internet (se possível) e a designação de um servidor para intermediar as solicitações 

futuras e discutir eventuais achados de auditoria. 

DOCUMENTAÇÃO (OS DOCUMENTOS DEVEM SER ENTREGUES 
PREFERENCIALMENTE EM MÍDIA ELETRÔNICA. CASO NÃO HAJA ALGUM 
ITEM DA LISTA, INFORMAR POR ESCRITO): 

a)  LEGISLAÇÃO 

Leis que regulamentem o Pregão Presencial e o Pregão Eletrônico no âmbito do 
município; 

Lei que regulamenta a estrutura administrativa do município; 

Lei que determina as atribuições dos cargos do Poder Executivo Municipal. 

b)  ATOS ADMINISTRATIVOS  

Ato que institui a Comissão Permanente de Licitação (CPL);  

Ato de nomeação do Pregoeiro.  

c)  PROCESSOS LICITATÓRIOS E/OU DE INEXIGIBILIDADEIDISPENSA DE 
LICITAÇÃO, SEUS RESPECTIVOS CONTRATOS E DOCUMENTAÇÃO 
RELATIVA ÀS DESPESAS REALIZADAS (NOTAS FISCAIS, COMPROVANTES 
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DE DESPESAS, FOLDER DE DIVULGAÇÃO, INGRESSOS, ENTRE OUTROS), 
RELATIVOS AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

d)  PROCESSOS LlCITATÓRIOS E/OU DE INEXIGIBILIDADEIDISPENSA DE 
LICITAÇÃO SEUS RESPECTIVOS CONTRATOS E DOCUMENTAÇÃO 
RELATIV A ÀS DESPESAS REALIZADAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO. 

e)  RELATÓRIOS 

Lista dos veículos que compõem a frota municipal destinados à educação; 

Lista dos veículos utilizados para transporte dos alunos da rede pública de ensino; 

Relatório de Controle de entrada e saída de veículos; 

Relatório acerca dos gastos com combustível por parte do município; 

Itinerário dos veículos utilizados no transporte escolar. 

f)  DOCUMENTAÇÃO RELA TIV A AO CONTROLE INTERNO 

Relatórios de Atividade do Controle Interno; 

Certificados de Aproveitamento em Cursos relacionados ao Controle Interno; 

Ato de designação do Controlador Interno; 

Manual de Controle Interno. 

g)  LISTA DOS SERVIDORES ATIVOS (EFETIVOS, COMISSIONADOS E 
CONTRATADOS), CONSTANDO NOME COMPLETO, CPF E DATA DE 
ENTRADA EM EXERCÍCIO NO RESPECTIVO CARGO. 

Concede-se o prazo de 1 hora para inicio da entrega da documentação e atendimento 
das demais solicitações. 

Caso não exista algum dos documentos solicitados, responder por escrito, especificando 
o documento. Solicita-se, por fim, que todas as demandas desta equipe sejam respondidas por 
escrito, em meio eletrônico, se possível. 

Atenciosamente, 

"1 
EVERARDO DE CARVALHO SOUSA 

Coordenador da Equipe de Auditoria  
Auditor de Controle Externo  

Matrícula nO 24.379-8  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTE N ÁR IO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

RELATÓRIO 

O presente relatório tem por objetivo informar ao Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins a quantidades de alunos atendidos na rede municipal 

de ensino, que é quatrocentos e vinte e cinco alunos, destes 168 utilizam 

o transporte Escolar o equivalente a 39.7% dos alunos atendidos no 

município. Informo ainda que a distribuição da carga horária dos 

professores é distribuída de acordo com concurso realizado de cada um e 

atuam em suas respectivas áreas excetos aqueles que assumem cargos 

comissionados e outros que não atuam diretamente na sala de aula. 

Destes sete professores ainda não recebe o atual piso do Magistério, pois 

os mesmos não atuam diretamente dentro da sala de aula. 

Centenário, 21 de outubro de 2015. 

Constancia 

Secretária de Educação 

Constância Rodrigues Tavares 
Secretária MuI. de Educação eCultura  

CPF n2850.662.221-20  
Dec.N2 121/2013  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO  
A CIDADE CRESCI: COM A ESCOLHA CERTA 

DECLARAÇAO 

Eu Lucilene Aguiar Pegnoratto, portadora do CPF: 978.800.861-53 RG 
690.742 SSPITO, residente e domiciliada na Viela 01 s/n Centro de 
CentenáriolTO, Diretora de Controle Interno decreto n0089/2013. Declaro para 
fins que diante da função exercida nesta Prefeitura não foi designado a mim 
nenhuma responsabilidade de controle dos combustíveis de quais quer 
Secretaria. Portanto não tenho a carga de responsabilidade sobre a falta de 
controle no combustível desta municipalidade. 

Centenário, 22 de outubro de 2015. 

Loe"'"' . ' p"oo,,", 
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CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

DECLARAÇÃO 

Eu Constancia Rodrigues Tavares Secretária de Educação do município de 

Centenário Tocantins declaro para os devidos fins que não foi delegado a 

mim a responsabilidade do controle de abastecimento do transporte 

Escolar. Portanto não tenho nenhum controle sobre o diário de bordo ou 

qualquer outra forma de controle. 

Centenário, 21 de outubro de 2015 

ConstanciaRodrigues Tavares 
Secretária MuI. de Educação eCultura  

CPF nº 850.662.221-20  
Dec. Nº 121/2013  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

VEícULOS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DESTINADA À EDUCAÇÃO 

MODELO DO ONIBUS PLACA MOTORISTA NOME DA ROTA QTD. 

QUILOMETRO 

INDUSCAR FOZ U 

15.190 

MWT8643 JOSÉ CARLOS AMÉRICA 80 KM 

15.190 MWV7263 EURALDO PITORÓ 207 KM 

VOLARE V8L 4X4 NÃO TEM FLAVIO ZÉ LOPES 120 KM 

OF 15.19 OYB 2309 NONATO DOMINGO GODÓ 180 KM 

ONIBUS DO TRANSPORTE ESCOLAR QUE SE ENCOTRA COM PROBLEMA MECANICO 

MODELO PLACA MOTORISTA NOME DA ROTA QTD. KM 

ÔNIBUS 8.120 MXA 4162 - - -
VAN IVECO MXE 1485 - - -

TRANSPORTE DA ZONA RURAL 

MODELO PLACA MOTORISTA NOME DA ROTA QTD. KM 
KOMBI NU 4115 José Lira Rota 01 188 km 
KOMBI NU 4055 Valdez Nunes Rota 02 120 km 

Constância oi Jues Tavare; 
!>ecretária M .de Educação eCultura 

CPF - 850.662.221-20 
c. NQ 121/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

DECLARAÇÃO  

Eu Constancia Rodrigues Tavares, Secretária Municipal de Educação do 

Municipio de Centenário - TO. Declaro para os devidos fins que as Kombi do 

transporte escolar da região do Rio Negro ficam impossibilitadas neste 

momento de trafegar trechos dos 63 km da estrada vicinal que liga a região à 

Cidade de Centenário, devido as más condições da estrada causado por um 

fluxo intenso de caminhões da Construtora ABENGOA. 

Centenário, 20 de outubro 2015. 

Con  fância Rodrigues Tavares 
Se la fia MuI. de fducação e Cullura  

CPF 850.662.221-20  
Dec. 121/2013  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
'" CENTENARIO 

A CIDADe CRUCE COM A ESCOLHA CERTA 

s OLlcrrAÇÃO DE MATERIAL EJOU SERVIÇOS 

CemelL.'Í.rio-TO, 2J de maio de 20 l3 . 

Da. Secrctc\.ria Municipal de Educação: Co.nstancia Rodrigues Tavares 
. Ao Sr. Eudes Domingues de Queir()z - Pregoeiro Oficial 

S licito ti V OSSil SenhOl;a, a instauração de processo licitatórío sob ;1 

modalidade de PREGÃO PRESENClAL. com vistas à contratação de 

C/Tlpn:sa p iL"3 prestação de serviços em locaçao de veiculo, tiP9 Komb, 

(perua) para serviços de transporte esrolar e veiculo util it.\t;O para 

ITaJlSpürtc de profc.'>Sorcs para zona rural 

...do  'SI <2O.6Th1lC01-M - F E: 0334.."!;1  11 9  
r" _ . .... . . . . _ ._. __ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTE,NÁRIO 
A CIDADE .cJ!.UC.E COM li ESCOUlA CUTA 

AUTORll.AÇÁO 

CENTENAJUO-TO, 27 DE MAIO DE 2013. 

Do: Pregoeiro Oficial - Eudes Dolllingucs de Queiroz 

Ao Sr. Wesley da Silva Lima - Prefeito Munici.pal 

Solícilo a Vossa Excelência, autorizar a abertura dó processo licitatório, na 
modalidade de Pregão Presencial 11.0 00612013, objetivando a contrataçllo de 
pessoa flsica eiou jurídica, para prestações de serviços de locação de veículos; 
np) Kombi (perua). ano não inferior a 2008 e veículo ulilitério tipo cam.ionete 
traç-ada para transporte de professores, visando o atendimento de alunos das 

Municipais do Ensino Fundalllemal, zona rural do Município de 
Ccmen rio-TO. 
I\s despesas para o evento serão aplicadas no orçamento vigente do Mun icípio, 
ob a cat.egoria econômica MarruteiÍç.ão dos Serviços do Fundeb 40%: 

12.361.0403.2.056; Elemento de De . 3.3.90.36 ou 3.3.90.39. 

« 

DES PACHO: AutortZ(J.  ohedecldas às formalidndes paro fl1'OCeder na fi>rma 
1.'gl/1. 

Cm:lr í  6 20/3. 

Wesley da Silva Lima  

Prefeito Mu.nicipal  

A"""",,, L-..s GUm",_ n"390 - Cecéro- CenIeo6Iio-TO. CNPJ : ;v 42ll.G761OOO1·.. - FONE 1\3.34!/j)., I ' 9 ... ___ _  "  _____ • .J .  _ _ '" 
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Adm; 20 1a/20,. 

Portaria n0076/2013 de 20 de marco de 2013. 

"Nomeia PregoeIro e equipe de apoio 
para conduzirem procedimentos 
IIcltatórfos na modalidade Pregão." 

o Senhor WESlEY DA SILVA LIMA, Prefeito do Município d.e 
Centenário. Estado do Tocantins. usando daS atribuições que lhe são conferidas por 
lei, com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. e Decreto 
Munidpal n° 04512007, de 25.042007. 

RESOLVE: 

Art. 1· • F1cam nomeados, para conduzirem Processos 
Licilatórios, na modalidade PREGÃO. nas aquisiçOes de bens a serviços do 
Interesse da Municipalidade. os seguintes servidores; 

PREGOEIRO: 
Eudes DomlnguflS de Queiroz, CPF:485.178.41181 

SUPlENTE DE PREGOEIRO E EQUIPE DE- APOIO; 

Suplente da pregoeiror 
, 

Cleudiane Ribeiro TaVlfres, CPF: 891.871 

Equioe de Apolo 
SIMa Gomes Antonino üm.-
Constanc;a Rodrigues TBYltI'flS -
Ademilson Sousa Ilnvt, CPF:1H.664.081·i1 
Valeria MUCIII'8nhas Neves, CPF: 

..I 

Art.T· Esta portarfa entra em vigor na data de sua assinatura. revogando as 
contrário. 

Pubiique - se, Registre - se e Cumpra-se. 

. Gabinete do Prefeito Municipal de C6IQtsl,ário, .Estado do Tocantins, aos 
vinte) dias do mês de março de 2.013. 

Prefeito Municipal 

_ ••". vOOllO- TO. CE? 777Zl-«IO. CN'J JHlO m.m:l1-io1 . (tI6lt3QI.1119, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE  

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCI; COM A ESCOLHA CERTA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N.· 00612012 

J . DISPOSIçõES GERAIS 
1.1 - PRFAMBULO 
1. 1.1 - A PREFElTIJRA MUNICIPAL DE CENTENÁRJO, no Estado do 
Tocantins. através de seu Pregóeiro Oficial e nó uso das suas atribuições legais. 
comunica aos interessados a abertura do Processo de' na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR ..PREÇO, através do sistema 
MEGASOFT, nos termos da Lei Federal n.O 10.520/02,  suas alterações e. 

osubsidiariamente. pela Lei n. 8.666/93 com suas alterações, demai.5 normas 
complementares pertinentes, bem como Decreto Municipal n." 045/2007  e pelas 
condiçõl!s e exigências expressas neste Edital e seus an.exps. 

1.2 . DA SESSÃO DE ABERTURA 
1.2.1 - A Sessão de abertura do procedimento lichatório será realiuda no dia 18 
de junho de 2013, às lOb:OOmin (horário de Brasilía), na S,ala de Licitações, na 
sede da Prefeitura MunicipaJ de Centenário, situada á Av. tnisses Guimaraes. nO 
390 ccriLro, nesta cidade de Centenário-TO, CEP 77.723-000, cujo ihício será 
recebida a proposta de pre.ços e docwnentação de habilitação das licitantes 

• interessadas no torneio. 

:!. DO OBJETO 
2.1 - Do objeto do Pregâo Presencial 

.1.1 - O objeto desre Pregão é a contratação de pessoa física dou 
juridica para pre!>tações de serviços de locação de veículos. tipo Kombi (perua). 
ano não inferior a 2008 eveículo utilitário tipo cnrnionete traçada para U"'dIlSporte 
de professores, visanôo o atendime.nto de alunos das Escolas Municipais do 
Ensino Flmelamental.. zona rural do Município de de acordo com 
a da Secretaria Municipal de Educação, para o fechamcnw do 
Calendário Escolar 2013. 
2.2 - conLraiação dos serviços acima desçriminados, serão 03 (três veiculos, 
com capacidade para transportar entre 08 (oito) a 11 (onze) OI (um) 
veiculp tipo uliJ.i tário, com capacidade de no mínimo 05 (cinco) passageiros, 
destinados exclusivo ao tmosporte de professores do mllnicipio. 02 (duas) ve7.cs 

"'_Ii Uü ..... c;.,_i e. n"3!i1i - Cen!ro- een_TO. CNPJ' 37 420.1!76JOOO1.44 - FONE 
E_i. p"""",""nariD@gmoiI.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO  
A CIDADE CRESCE COM A ESCO.l.HA. CERTA 

por semana para a Escola Municipal Reunida localizada na rural 
deste município. 
2.3 - Para a rora O I, o vekulo percorrerá em média 92 (noventa e dois)  
quilômetros diários e um estimado de 14.168 quilômetros ale o final do ano. Para  
a roia 02. o ve.iculo percorrerá em média 188 e oitenta e oito) quilômetros  
diários e um estimado de 28.952 quilômetros até o final do ano. Para a rota 03, o  
véÍculo percorrerá em media J50 (cento e cinquenta) quilômetros diários e um  
estimado de 23.100 quilômetros até o final do ano. Confonne mapas em anexo a  
este Ediull e de acordo com o roteiro da Secretmia Municipal de  

2.3.1 - Para a rota 04, o critério de julgamento será do tipo valor/mê.s, livre de  
quilomerragens. Dispensada a apresentação da roia em anexo.  
2.4 - Os velculos deverão apresentar obrigatoriamente:  
a) equipamento rC'gistrador instantâneo inalterável de vé.loc idade e tempo .  
b) cinlo de segurança em número à ,Ioração.  
c) outros requisitos e equipamentos obr.ig.atóriosexigidos pelo CONTRAN  
2.5 - Os condutores dos veiculos que conduzirão os íüunos deverão:  
a'} ser habilitado na categoria ·'D".  
b) não ter cometido nenhuma 'infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em  
infrações dur-ante os últimos dore meses.  
2.5.1 • O condutor do veíoulos que conduzirá os professores deverá:  
a) ser habi I itado na Clitegoria ;'8 " . .  
2.6 - erà de inteira responsabilidade do centratado despesas com niotoristas.  
peças e serviços e outras necessárias à execução do contrato.  
2.7 - O motorista deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de Educação  
podendo o mesmo ser rejeitado eMO seja para trabalhar com crianças cI  
adolescentes, ou ainda possuir caráter suspeito.  

3. ANEXOS DO EDITAL  
Constituem-se em Anexos do Edital , dele fazendo parte integrante:  

Anexo I - Minuta do Contrato 
nes o n -Declaração de Inexistência de FalO Impeditivo à Habilitação . 

Anexo L11 - Carta de Credenciamento do Representante 
nexo I - Decl.aração de Conhecimento das Obrigaç'ôes 

A-ncXn V - Tcrmo de V isita Técnica 
Anexo \ . - Declaração de Cumprimento do disposto no art 7° Inciso X.xxlll da 
.onstituição Federal 

Anexo 11 - Declaração de pleoo atendimento aos requisitos de Habiliu,çào 

UlI$w., Gl.!.r.irla n--..19O - Centro-- Cemeni no-TO, -f()NE; 5J...342ü-! 119  
E.....y: pt8k6".. çO(11  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁ-RIO  
A CIDADE CRUa COM .A fSCOLRA CERTA 

Ànexo V IJ1 - Cana de apresentação da Proposta 
Anexo IX - Roteiro/trechos estimados a serem percorridos pelos velemos 
Anexo X - Calendário Escolar ano 2013. 

3.1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3. l.l - Órgão: Secretaria Municij)al de Educação. 
J .1.2 - A·!; despesas decorrentes dos serviços ora <;ontra18das correrão à. conta da 
seguinte Dotação Orçamentária: 

Manuterição dos Serviços do Fundcb 40% 
12.361.0403.2.056 
3 .3.90.16 ou 3.3.90.39 

Fonte dõs Recursos: Recursós dó Tesouro Municif:!ál, Convênio firmado com o 
Governo do Estado.do Toçantins e Repasse Financeiro do Governo Federal. 

4.0 - PRAZO DE EXECUÇÃO:  
4.\ - O prazo de execução dos serviços objeto desta Licitação será até o  
fcchãmento do calendário escolar, exerclcio de 2013. .  
4.1.1 - Os contratos podecã.o Ser alterados elou prorrogado para mai tl ou para  
menos conforme necessidade conveniência do poder público me.diante  
justificativa da Secretária Municipal de Educaçã.õ.visando atender, por exemplo,  
alterações do calendário éSc-õ!ar, greves, 8!JlIlento dos. dias letivos. entre outros ná  
furma d art . 57, 11 da.Lei  

4.1.2 • OPagamento será feito mensalmente. 
4.13 - As Licitantes vencedoras deverão disponibilizar os veículos em bom 
estado de conservação e. em perfeitas condiçÕéS de funcíonamento, dotados dos 
equipamentos e acessórios de segurança eSlabelecidos pelo Código Nacional de 
Transito para o Transporte do Escolar, nos locais detenninados. apresentando 
pintura externa especitieílndo: TranSporte Escolar • A Serviço da Prefe,n
Municipul de Centenárió-TO. 

4 .):4 - Se os Veiculos não estiverem adequados deverão ser substiluido mediante 
solicitação da Secretaria Munkipal de Eduoação do Municipio de Centenário-TO. 
no prazo máximo de 48 (quarenta coito) horas. 

5.0 - DAS CONDIÇOES DE PAOAMEt-.'TO: 
5.1 - O pagamento será feito mensalment_e, de acor4.o çom a proposta yencedora 
da Licitação. 
5.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Comrato 
inicial. Após esse período os contratoS poderão ser alterados em \' inude de 

A_ G......, • • n'390 - Cenln>- cr.ntenafío.TO. CN?J. 37.420.87610001-44 - fONE.. 111 9  
E-mli; P.-w..orioCgmad.com  

' lll'll.rT;-' 



PREFEITURA MUNICIPAL .DE, 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCI CÓM A ESCOLHA CERTA 

17 - mSPOSIçÔES FINAIS 
17J - As licitantes vencedoras a pagar seguro obrigadlrio para 
cobrir despesas em caso de acidentes, bem C01l\O todos e quaisquer ônus 
acarretados a terceiros em função destes. 
17.1.1 - A licitante vencedora responsabilizM-se-â por todos os encarges e  
obrigações decorrentes daslegisJaçàes fiscal. tnlbaIhista, sociaLe tributária. E por  
t das as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos.  

se-á aindl:l por todos as danos c prejuízo.s que, a qualquer tItulo. causar a terceiros  
em virtude de execução dos serviços, objeto deste,Edital.  
17.1.2 - As licitantes vencedoras permitirão é facilitará a inspeção da fiscalização,  
inclusive prestar informaç.õcs e esctarecimentos sobre quaisquer procedimentos  
relacionados com a execução dos serviços. objeto deste Edital.  
17.1.3 - As licitantes vencedoras nos termos da legislação  
em vigor. pelos atos praticados por seus funcionários durànte a execução dos  
serviços. objeto desta lici.tação. A Prefeitura Municipal de Cei:ltenário-TO poderá  
a seu exclusivo critério, exigir a retirada ou substituição degualquer trabalhador  
considerado inconveniente na execução dos serviç.o.s. o.bjeto desta licitação.  
17.1.4 - As licitantes" deverão apresentar relação do(s) fuociooáriO{s).  
motorista(s), com a compro.vação de habilitaçjb na "NOTAI" do  
item 11.3 desté Edital.  
17.1.5 . ' Os veiculos vencedores poderão ser vistoriados, por responsâvel  
designado pela Prefeitura, que poderá recusá-Io.s, caso rlão apresentem as  
condições DÚnimas de segurança para cwnpri[Iumto do objeto. deste Edital.  
17.1 .6 - A Prefeitura data de vistoria desses \le iculDS, que  
permanecerão à disposição da mesma, enquanto esta julgar'necessári.o.  
17.1.7 " Ao MUNICÍPIO DE CENfENÁRIO-1'O fica o direito. de  
revogar a presente Licitação por conveniência administrativa .. o.U anular por vício-'--""  
de ilegalidade sem que caiba aos licitantes o direi!o a qualquer  

J7.1.8 - A lIl.'\ulação. da presente Licitação por motivo de i1egalid.ad.e nã9 ger:a  
obrigação de indenizar, ressalvado. o disposto. no Pàrágrafo Único do Ar!. 5'9 da  
Lei 8.666/93 e suas alterações.  
17.1.9 - Durante os trabalhos de análise daS propostas não. será admitida a  
interferência de pessoas estranhas à ressalvado a hi"ºtese de solicit:wão.,  
pelo próprio Pregoeiro. de técnicos habilitados para análise de dados, documentos  
e informações.  
17.1.10- A licitante é'responsável pela fidelidade e legitimidade das informações  
e dos documento.s apreseiltados em todas as fases do 'Pregào.  

A_ida ua- G-.iIa. 00390 - Cetlito- ee-nano-TO. CNPJ< 37.A20,676/000I-+O - fONE; G3-34lD-l I 19 
E-mail: "'..,......
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acréscimos Ou supressões· que se fizerem necessários, nos limites penniridos pela 
8.666/93, podendo sofrer uma repacruação visando adequação doS' preços 80S 

novos preços praticados no mercado. 
5.1 .2 - Na hipótese de sobrevirem f:uos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequên.cias- incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. ou ainda.. em caso de força maior, oaso fortuito OU fato do príncipe. 
configul'lindo álea ec.onõmica extraordinária ouext'rllCOntratual. o contrato poderá 
ser pal1l restabelecer ã relação que :as pactuaram 
entre os encargos da LOCADORA e a retribuição d9 LOCÀTÁRIO. paro ajusta 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
linanceil't' inicial do contrato. 

6.0 - DAS CONDIÇÕes PARA PARTICIPAR 
6.l   Será  utilizado  para  a  realização  da  presente  licitação,  o  sisJema  
MEGASOFf.  que  consiste em  um  apoio  eletrÔnico  que  auxiliará o Ptegoeiro  e  
Equipe deApoio, dando suporte e agilidade ao certame. O cadastro dos licitantes  
poderá ser feito no momento da sessão.  
6.L   Poderão  participar  da  licitação  todas  as  pessoas  fisicas  ou  jurldicas  
interessadas que atendam às exigências deste Edital e seus AnexQs, cJ:m'endo por  
conta  e  risco  da  participante  todõs  os  custos  decorrentes  da  e1aboração  e  

das  propostas,  não  lhes  sendo  devida  qualquer  pela  
reaHzação de tais atos.  
6.1.3   Vi siia "Iti Loco" para vistoria dos locais onde serão executados os serViços  
pela  licil3111e  participe  correspondentes  aos  itens  OI  a  03.  A  visita  deverá  ser  ,  
efetuada nO m.ínimo  com  03  (rrês)  dias  úteis  anteriores  a  data de  realização  do  
c.:rtame. O agendamento da visita de  erá .ser  feito  direlllmeme com a  Secretaria  
Municipal de Educação.  
6.1.4  Não será admitida nesta  licitação 8  participação de empresas enquadradas  
em quaisquer das hi:póteses ã seguir elencadas:  .  
a) que se .éncontrem sob falên$=ia,  concordata, cqncurso de cred<lres, dissolução ou  
Jjquldação:  .  .  

b)  que  em  regime  de  consórcio.  qualquer.  que  seja  sua  forma  de  constituição,  
sejam controladoras. coligadas ou subsidiárias entre si.  
c)  que,  por  quaisquer  mptivos,  tenha  sido  declarada  inidônea  ou  punida  com  
suspensão  por  órgão  da  Administração  Pública  Direta  ou  Indireta.  nas  esferas  
Federal. Estadual ou Munipipal, desde que ()  810 tenna sido publicado rui  imprensa  
oficial ou, confornlc o caso, pelo órgão em que praticou enquailto  perdlJl1lTem  os  
motivos detem:iínanícs da punição;  

..._. n"391) Cen_   FONI". 63'36Q.1119  
E-fNljI; Ofe_ri<>Ogmailcom  
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d) estrangeiras que não funcionem no Pais; 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 
i .1 - Antes do início da Sessão, cada lic.irante devera. c,redeociar apenas um 

o qual deverá junto ao Pregoeiro, quando sol.icitado, 
exibindo documento legal de identidade e comprovando. por meio de instrumento 
apropriado, poderes para formulação de prQJX>stas (lances verbais)1 ofertas, 
desconto e todos os demais atos inerentes e necessários ao certame. 
7.1.1 - Se a licitante se fi zer por Procurador, a procuração, por 
instrumento públ.ico ou neste ultimo çaso, com firma reconhecida em 
cartório, menção expreSsa dos poâeres contidos no inci"so anterior (7.1) 
7.1.2 - Fazendo-se representar a participante, por sócia:-gerente, direlOr ou 
proprietária, deverá o representante comprovar ser o responsável legalmente. e 
que lhe é pemlitido assumir obrigações em decorrência _de tal investidura. 
7.13 - Os docume-ntos de credenciamento dos repre-sentantes de\-erão ser  

ao Pregoeiro. com no lninimo 30 (tónta) tninutos antect-dentes à  
abertura do certame.  
7.1.4.- Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.  

7.1.5 - A faJta ou incorreção dos documentos mencionado'S nos subiten. de 7.1 a 
7.1.4. não implicará a exclusão da licitante do mas impedirá que aquele 
que a representaria possa manifestar-se na apresentação de lances ....erbais e 
d<!mais tàses do processo de licitação, enquanto não suprida a falta 00 incorreção. 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURI\. DOS ENVELOPES 
8.1 - A reunião para Tecebimento e abertura dosenyelopes contendo a de 
preços ê os Documentos para Habilitação, será pública. drrigida pelo Pregoeiro. 
em confonnidade com este Edital e seUs Anexos no local e no _horário 
detenninados no item 1.2 (subilem 1.2.1). 
8.1.1 - Declarada abena a Sessão pelo Pregoeiro, os representantes das licitantes 
participes apresentarão DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE 
CUMPREM PLENAMENTE TODOS 0S REQUlSrrOS PARA A 
HABLUTAÇÃO, coruonne anexo fi e entregará os envelopes contendo os 
documentos para Habíiitaç! o e a Proposta Prçço$, não se.!ldQ lIl:eita, -apanir 
desse instante, a admissão de novos partídpes. 
8.1.2 - O enveLope contendo a Proposra de Preços deverá trazer no .seu ánverso as 
seguintes informações: 

A....odaV_ Gu.......... n"39O - CÃntro- CentonilJtc>-TO; CNPJ: - FONe 63-342().1119 
E-mau: com  
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ENVELOPE I - PROPOSTA DE Pj(Eços 
PREFEITURA MUNICiPAL DE CENTENÁRIO-TO 
EDITAL N.o 006/2013 
PREGÃO PRESENCIAL 
NOMÉ DO PARTICIPANTE 
CPF I CNPJ DO PARTICIPANTE 
8.1.3 - O envelope contendo os Documentos para Habilitação deverá trazer. no 
seu anverso, as seguintes -infonnaçoos: • 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO-TO 
EDITAL N.o 006/2013 
PREGÃO PRESENCIAL 
NOME DO PARTICIPANTE 
CPF / CNPJ 00 PARTrClPAt.'ITE 
8.1.4 - Inicialmente será aberto o envelope de n.o I - concernente a Proposta de 
Preços e, a seguir o de n.o 2 -concernente a Documentos de 
Habilitação. 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9. 1 - A Proposta de deverá ser apresenrada em uma única via impressa ou 
datilografada. redigida com clareza em Velll'dcuJo, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas 

datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pejo 
l.egal da licitante. 

9..1 .1 - Da proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
9.1.2 - Razão Social da licitante. n.O do seu CNPJ, no casá da licitante ser d 
pessoa jurídica, se pessoa fisica constar nome e CPF; 
9.1.3 - .prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 
(sessenta) dias corridos, a comar da data da sua apresentação; 
9.1.4 - Uma única cOlação, com preços unJtários (menor preço), em moeda 
corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, wm 
inflacionária. Em caso de divet:gência ÇIltre os vruores expressos ein algarismos 
unitários e os valores por extenso, levado em considelJlção este último; 
9.1.5 - Cotação por quilometro para as ('()tas 01 a 03 e para a rota 04 c<;ltação por 
serviço/mês, menor preço unitário, com descrição do serviço, .s·ob' pena de 

fioação; 

A_idl uu- Gurna.tes n"390 - CentrG- CentenÕno-TO. CNPJ. 37.42o.e18JOOO1-+O - FONE: 63-342;), 1119 
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9.2 - Qs preços apresentados na proposta devem incluir todos os lcustos e 
despesas tais como: custos diretos e indiretos tributos incidentes; UlXa de 
administração, serviços e adaptaÇões, sé encargos sociais e 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo 9 mais que se iizer necessário ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Allexos. 
9.3 - Quaisquer tributos, despesas e/ou çustos, diretos ou indiretos, nãe incluídos 
na proposta ou incorretamente cotados, quenãotenluun (8)lsado a 
desclassiJicação da mesma por caracterizar preço inexequivel no julgamento das 
propostaS. serão considerados como inclusos nos preços. nào sendo admitidos 
pleitos de acréscimos a esse ou. qualquer título, devendo os serviços fmais ser 
executados sem ônus adicioo'ais aos preços da propost,a. 
9.4 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação por parte das 
licitantes participantes do Pregão Presencial, de toda.s as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 
9.5 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às 
especificações e exigências Cleste Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que 
apresentarem omissões, irregularidades ou defeitos que posam impedir ou 
dificultar õ julgamento. 
9.6 - As não poderão ser alteradas, sób pena çle desclàsl>ificação. 
9.7 - O Pregoeiro poderá considerar como formais os erros em s9maJórios ou em 
outTOS aspectos, desde que· nio impliquem na nulidade do procedimento ou não 
causem prejuízo à Administração Pública. 

10- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
\ 0. \ - No julgamenro e classificaçào das. propostas, será adotado o critério de 
menor preço. 
J 0.1.1 • Após a abertura dos eJIVelopes contendo a ProposUi. de Preços, o valor d 
oferta de. me.nOT val.or unitário e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e. até a 
proclamação 40 vencedor. 
\ 0.1 .2 . - Após a apresentação das propoStas, não caberá desisténda dos 
pro.ponenles, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e acatado 
pelo Pregoe,iro. 
10.1.3 - Serão adjudicados 03 (três) veiculos para a execução dos serviços, não 
podendO' esta quantidade-ser adjudicados a uma única licitante, excedidq, se todos 
os licitantes concorrentes fizerem propostaS para 02 (dois) itens, tornal1do, dessa 
forma a concorrêl1cia de igual njyel às 

Gu.,. ..rIe. n'390 -Cenln>- Cenlenórlo-TO. CNPJ: FOHE:O!-)02G-1119 
E· ...
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10.1.4 - Os valores d referencias dos itens são variáveis, uma vez que, os 
percursos das linhasLassim como o desgast.e dos veículos são diferenciados. 
10.1.5 - Neste ala convocatório serão 04 (quatro) veiculas a 
percorrerem totas diferenciadas, portanto, caso a licitante não indique a qlUll item 
esteja concorrendo, o Pregoeiro registrará àquelá que bem cQDvier. 
10. L6 - Não havendo pelo menos 03 (três) o.ferias classificadas para cada item. 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem 
novo lances verbais e sucessivos. quaisquer que sejam. os preços oferecii:los. 
10.1.7 - O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir doaular da proposta 
classificada com o maior preço e todos os demais, em ordem decrescente de 
valor. 
10.1.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
f:>regoeirQ, implicará na exclusão do licitante da .etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de oTderlação das 
propostas. 
10.1.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertadOs, sujeitando-se o 
desistente às penalidades constantes da legislaçã() em vigor. 
10.1.10 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor eStimado para-a contratação. 
10.1.11 , Declarada encerrada a competitiva e ordenadas às propostas, o 
Pregoeiro examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quan_lO objeto e 
valor decidindo moti " damente a respeito. 
10.1.12 - Sendo aceitável a proposta de rilenor preço, será aberto 0 envelope 
contendo a documentação de habiUtação do licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habiLitatórias, e assim sucessivamente até atender 
a quantidade ora licitada. 
10.1. IJ - Constatado o atendimento das exigênciaS fixadas no Edital, as licitantes 
serão declaradas vencedoras, adjudicado o objeto do certame· 
10.1.14 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habi\.ilat6rias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente; verificada a sua 
accitabilidade, procederá à habilitação do proponente, na ordem de classificação. 
e ossim sucessivamente. até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respeciivo licitante declarado vencedor e a ele a9j\1dicado o objeto do 
certame. 
10.1.15 - Se. por qualquer motivo, a totalidade de veículo ora l.icitada ílào forem 
atendidos, será adjudicado, passivo de aproveitamento do presente processo 
licitatõrio, aos que atenderem às exigências do Edital. 

A_ido UIIIMI GoJmoran - Cenln>- Cento ......... TO. CNP.II 37  
E-mool: p<efconlet\lrio@ll!nlicom  
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10.1 .16 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
oc()rrências relevantes. devendo a mesma, ao f'lnàl. ser assinada pelo Prl!goeiro e 
pelos licitantes presentes e pela Equipe de Apoio. 

il - HABILJTAÇAO  
I i .1 - HABJUTAÇÃO JURÍDTCA E TRABALHISTA  
Pessoa Jurídica:  
J1.1.1 - Cópia autenticada dos Documentos tais como: R.G, C.P.F e.  
Carteira NacionaJ de Habilitação, categoria. Para $ çoncorrências dos itens O I a  
03 a categoria deverá ser no. mínimo. '<D" e c.ateguria "B" para o. item 04:  
11.1 .2 - Cópia autenticada de Certidão Negativa de.Débitos Municipais, expedida 
pela sede ou domicflio da licitante .. Para as llcitl!l1tes com sede o,u filial nesta 
cidade, esta deverá ser expedida pela Prefeiturá MUnicipal de éentenÍirio-TO; 
11.1 .3 - Para as licitantes Pessoas Jurídicas sede ou .filial nesta cidade. esta 
deverá apresentar. também, Alvará de 'Licença pãra este exercício vigente; 
11.1.4 - Cópia autenticada do documento comprobatório de propriedade do 
veículo (Certificado de Registro e Ci5!enciamcnto de Veíc,ulo) e IPVÂ - (imposto 
sobre Propriedade de Veículos Automoti,,'os); 
11.1..5 - Certidào Negativa de Débitos relativa-aó Ú1stituto Nacional do Seguro 
SociaJ - INSS. (art. 29, inciso rv, da I,.ei Federal n.O 8.666/93 e alterações 
postcri ores)' 
1 [. i.6 - Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS - Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. (art. 29, inciso IV, da Lei Federal n.o 8.66ó/93 e 
alterações posteriores); 
l i .I.7 - Certidão de Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
TrabaJhistas (CNDT) conforme exigido pela Lei.n° 12.440ill. 

11.1.8 - Caso aJgum documento seja emitido pela 'Internet". nªo será necessária !o:>f:<-.l 

sua autenticação. uma vez que será efetuada. a devida conferenCia.. pela Equipe de 
Apoio. no "sile" do órgão competente' 
11.1.9 - Nào. :;erão admitidas. nesta licitação as empresas ou pessoas fisicas 
susp.:nsas ou impedidas de licitar, hem como as que estiverem em regime de  
falência ou recuperação judiciaJ;  
'Pessoa Física:  
Ficam dispensados à apresentação dos documentos habilitatórios descritos nos  
itens 11.1.3; 11.1.5; 11.1.6 e 11.1.7.  

11 .2 QUlú.IFLCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO FINANCEIRA: 
" ... ... n"311O - Cen"", Cen•••i ....TO. CNPJ, )7 420.67B/llú01 -44 - 'FONE: 6J.3.42';" i ' 9 
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Pessoa juridica:  
Ficam dispensados os documentos de Qualificação Econômica Financeira Pessoa  
F' .

ISICll: 

.Fíc-lÚll dispensados os documentos de Qualificação Econômica Financeira. 

I 1.3 DOCUMENTOS COMPLEME1'.Tf ARES 
I 1.3 .1 Declaração de inexistência de falOsimpeditivos; 
11.3.2 Declamção de Conliecimento d.as 
11.3.3 Tenno de visita técnica;  
11.3.4 1Â"Claração da licitante ao cumprimento do disposto no artigo 7." Incisa  
XXXTIJ da Constituição Federal;  
Nota I - Na hipótese do licitante. ou seja, o proprietário do veículo, nào for o  
condutor, deverá ser apresentado o nome do motorista, o qual será o responsável  
pela execução dos serviços. por meio de oficio. juntamente com a seguinte  
documentação autenticada:  
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade;  
b) C.ópia autenticada do C.P.F. (Cadastro de Pessoa Física);  
c) Cópia autenticada da Carteira Naciol'lal de Habilitação, categoria. no mínimo,  

d) Cópia do comprovante decndereçó 

12 - DA fMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRlO 
12..1 - Até. 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebrmento das 
propostas, qualquer pessoa poderá soliciQtr esclarecimentos por escritoJ 

Iprovidências ou impugnar O presente Edital. 
12.1.1 - Caberá .ao Pregoeiro decidir sobre a petição. no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas por escrito. 
12.1.2 - Acoihida à petição contra o ato convocatório, serã designada nova datá 
para a realizaçào do certame. 
12.1.3 - Se a ocorrência da impugnação for de caráter protelatório, 
ensejando aSSim o retardamento da execução do certame a Aut.oridade 
Competente poderá assegurado o contraditório e a 811!pla defesa, aplkar a pena 
estabelecida no artigo r da Lei nO. 10.520/2002. 
12.1.4 - Quem impedir perturbar ou fraudar 8 realização de qualquer aro do 
procedimento licitatório incorrerá em pena de detenyão. de Q2 (dois) a 03 (três) 

nos. e·· multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93 assegurados o 
contraditório e 8 8mpladefesa 

.......'flI!a lf"1JOR!I G:lInwtes n'390. - Cer.fr1>. Ctntlltlirlo-TO. CNPJ: 37.420.8j'l51OOO1 .... - FONE: e3'3A2tJ.1 , 111 
E-<neIt prelce......r1OCtgm...oom 
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13 - OOS RECURSOS 
13.1 - Declarado os vencedores, qualquer licitante poderá manifestar unediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando Uie Será concedido o prazo iIe 03 
(três dias uteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-raZões em igual número de 
dias, que começarão a correr ao término do prazo do recQrrente, sendó-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
13.1.1 - A falta do.} manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
13.1.2 - O recurso contra deçisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13. f.3 - Decididos os recursos, a Autoridade CÕO')Petente fará a adjudicação do 
objeto da licitação aos licitantes vencedores. 
1.3.1.4 - Os autos do .procedimento pennanecerão com vista franqueada aos 
interessados. na sede da Prefeitura Municipal de Centenário-TO. 

14 - 00 CONT RATO 
.14.1 - Como condição para a celebração do Contrãto, os licitantes vencedores 
deverã,o manrer todas as condições de habilitação para contrata.ção com a 
AdminiStração Pública. 
14.1.1 - Como c.ondição para emissão da Nota de Empenho, os licitantes 
" cn edor s deverão est.ar com toda a documentação exigida no Edital, valida. 
14.1.2 - Se as certidões exigidas no item anterior não conlprovarem à situaÇão 
regular do licitante, a será .retomada e. os demais licitantes chwnados, na 
ordem de para fazê-lp. nas cQndições de suas respectivas ofertas, 
observando-se que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor. sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
14.1.3 - adjudicatária se obriga, nos termos do Edital, a: 
a) - Após a homologação da licitaçào e recebimento da convocação para 
assinalura do insttumcnto contratual,. os Jicitantes deverão fazer em até 02 (dois) 
dias ÚTeis; contados do recebimento da convocaç-ão formal: -- - 
b) - Substituir ou reparar às suas expensas, no praZü de 05 (cinco) dias úteis" após 
notificação formal. os veÍCulos IÍ- serem utilizados na exeçuçãO dos serviços 
estarem em desacordo com as especificações deste Edital, c.on:forme anexos e 
com a respectiva proposta, OD que- apresentem vicio de qualidade (que 
apresentarem problemas na utilização). 
14.1.4- A contratada ficarlÍ obrigada a aceitar. nas mesmas condições deste 
Edital, os acréscimps ou supressões que se fizerem necessàúos,at.é25"O/o (vinte e 

"'''''"lda Gumllho n"390 - Centro- CenlenãllO-TO, CNPJ' 37 420.IIZMIOO'-44 - FONE, 63-3420-1119 
E-ma_o pnI4\:omer.ari0@9l!)Oi/.com 



PREFEITORA MUNICIPAL DE  

CENTENÁRIO  
li.  CIDADE. CRIESCI. COM A UC:OLHA .CERTA 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado e. acima desse 
limite somente como resultado de acordo entre as partes. I 
14.1.5 - Se a lic.itante vencedora injustificadamente, não apresentar ' situayãO 
regular no ato dll feitura do instruIrtento contratual a sessão tetomada e os 
demais serão chamados, na ordem de classificação. para fazê. lo nas condições de 
suas respectivas ofenas observado que o Pregoeiro examinará 8 aceitabilidade 
quanto ae objeto e valor. sujeitando-se o desistente às penalidades consUlntes este 
Edital. , 
14.1.6 - Ocorrendo à hipótese prevista no i.tem aoterior, a sessão do Pregão 
poderá ser retomada. confontle previsto no Edital. 

15 - O Órgão Contratante se obriga. nos termosprevistoS neste Edital a:  
aI  Fiscalizar a execução dos serviços ora contratados, nos termos, praz.os,  
condições estabelecidas neste E dital;  
15.1- Os serviços serão suspensos .nas seguinteshipáteses:  
aI Nota fiscal / Fatura ou Recibo com .especificação elou quantidade em  
desacordo cem o discriminado na proposta vencedora.  
b) Executados em desacordo com as especiTIcaçõcs dos requisitos obrigatórios  
deste Edi[aJ;  
c) Apresentem vícios de mal funçionamen.to ou impropriedade para use.  
15.1.1 - A cemprovação da execução dos serviços, inicialmente, dar-se-a pela 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura ,Municipal (te Centenario-TO. 
durante o ane letivo. 
15.J.2 - O recebimento provisório dos ve.icule5 que irão el;(ecutar o serviç.<J de 
Transporte Escolar, c:xerçicio 2013 na Zona Rural adjudicado não implica sua 
aceitação. 
15.1.3 - A efetivação de contrato cpor definitivo dar-se-á pelo Órgão após a 
verificação do cumprimento na dOs serviços. nos termos deste Edital e 
seus anexos;: da proposta da adjudicatária. 

J 6 - SANÇOES ADMINISTRATJ V AS  
(Artige 7° da Lei n.o 10.520/20Q2 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei n.O 8.666/93)  
16.1  - O descumprimento jnjl,lstificado das obrigações !,ISsurnidas nQs termos  
este Edita! sujeita a contratada à multas, cOQSoante o caput parágrafos do art.  
6 da Lei 0.... incidemes sobre o VaJOT da NOla de Empenho. na forma  

seguin te '  
a) atraso de até 05 (cince) dias, multa de 1% (um po.r cento) pór dià de atrase;  
b) a partir do 6° (sexto) até e limite do lO" (décimo) dia multa de 2% (por cento);  

" ...'"". U_ Gú...._ "'390.- Qenuo- Cenlsnino-TO, CHPJ: 37.420 FONE: r9 
E-ma.t 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO  
A CIDADE CRESCE COM A ESCOL"A CorTA 

c) a part ir do 11 (dcclmo primeiro) dia, caracteriza-se lriexecução total da 
obrigação. 
16. l.l - Sem prejuízo das sanyões cominadas no ârt. 87, 1, m e TV, da Lei 
8.666/93. pela inexecução total ou parcial do objeto a P.refcitura 
1unicipal de Centenário-TO poderá, garantida B_prévia e ampla defesa. aplicar a 

ccmtratad3 multa de -até 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado. 
IÓ. 1.2 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar o iristrumento contratual 
injustificlidameme ou se não apresentar SItuação regular no 8to da feiluTa da 
mesma, garanlida prévia e ampla defesa. às segu.iInes pcnalidad_es; 
a) multa de até 2% SQ_bre o valor adjudicado. 
b) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeituru Municipal de Centenário-TO, por prazo de até 02 (dois) anos. 
16.1.3 - A licitante. adjudicatária ou contratada que de entregar 
docwnemação exigida parã O c-ertame ou apresentar documentação falsa. ensejar 
o retardamento da execução de seu. objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, de modp ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de 
até 05 (cinco anos, sendo respeitada ampla defesa. 
16.1.4 - A multa, eventualmente' imposta à contratada, será autC)01aticamente 
dd;contada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratóritls de I % (um por 
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta 
Prefeitu . ser-Ihe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias Úléis, contados de sua 
intiinação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamenro, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 
que seja inscri ta na divida at.iva do Município, podendo, ainda a Prefeitura 
proceder à cobrança judicial da multa. 
16.1.5 - s multas previstas nesta seção nâo eximem a .adjudicatária da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a causar ao ,--+--L' 
Município. 
16.1.6 - a ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter 
meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da elCecução do certame, 
3 Autoridade Competente poderá. assegurando ó contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelec.ida no artigo 7° da Lei nO LO.S.20/2002. 
16.1.7 - Se o Ikiíante vencedor recusar-se a assinar o corumto iJJjustificadarnente 
em apltcadQ á regra seguinte: quando o proponente vencedor nãO apresentar 

_ilUação regular no ato da assinatura do contraio, será convocadb outró Licitante, 
ob5crvada ,a urdem de c.lassmcação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo das aplicações de outras sançõeS cabíveis. 

Aller"', U_Gumadu n":l90 - TO, CNPJ: 37 0I2(1-I17&'llOO1-44 - FONE: 63.3042;)"  119 
. pmce.,....,.õoCgmall.""", 
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17.I.l I - Todas as propostas apresentadas, bem como a documentação que as  
acompanhe, tornar-se-ão propriedade da Prefeitura Municipal de Centenário-TO.  
17.1.12 - Em caso de divergência entre o tcxm do Edital e Q de seus anexos,  
prevalecerá.o do Edital  
i 7.1. 13 • As dúvidas que porventura possam vir a surgir, em gecorrência da  
interpretação deste Edital de Pregão. poderão ser esclarecidas. por escrito, pelo  
Pregoeiro, mediante requerimento das licitanteS interessadas, com antecedência  
mínima de 02 (dois) dias úteis da data marcada para a abert1,u'n dos trablúhos.  
17.1.14 - A.critério do Pregoeiro interesse da Administração, sem q'ue caiba  
qualquer recurso ôu indenização poderá:  
a) ser adiada 8 sessão de aberrura do Pregão Presencial;  
b) ser allerado o Edital, com abertura de novo prazo para a realizaçãl> do Pregão.  
17.1.15 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no ou em parte, a  
juízo e critério da Prefeitura e segundo os termos da lei.  
17.1 .16 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. obedecida à  
legislação em vigor.  
17.1.17 - O E.dital e todos os demais documenios que o integram. encontram-se  
disponiveis para dos interessados, na Sala de Licitações da  
Prdeitura Municipal de Centenário-TO, no endereço indicado no preâmbulo  
deste ato convocatório, no horário das 13h:OOmin às 18h:OOmin, o  
Edital completo e se'US anexos.  
17.1.18 - ..As licitantes interessadas poderão retirar o Edital junto 11 P;refeitura  
Municipal de Centenários, mUIlÍ.da de Carimbo do CNPJ. Se pessoa fisica mwúda  
de CPF.  

19DOFORO 
19.1 - As partes elegem o foro da comarca de ltacajá-TO para dirimir loda e 
qualquer questão judicial, que se originar deste Edital. . 

Centenário-TO, junho dI! 20.\3. 

EUD.ES DE QUEIROZ 
..- P regoei{O 

A_ U1ioaeo Gwmailes n"390 -Centro- CenIef1ário.TO. ..... FONE: 53-3420- . ,.&  
E.."• • com  
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PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N.o 006/2013 
TIPO MENOR PREÇO 

PropOSlO que faz a empresa JOSE LIRA VIEIRA BARBOSA, iriscrita no CNPJ 
n . . i7.876.10510001-38, Estabelecida na Fazenda J. Gàlera, zona.rural, município 
de Cenrenãrio-TO, através de seu representante legal. apresenta para analise de 
V.Sas., Proposta de Preços para execução dos serviços constante do objeto deste. 
Edital, confonné abaixo' 

'. 

ITEM QtANT. UNID. DESCRfÇ.i.ODOS SERViÇOS 
VALOR 

UNITÁRIO 

" 
'Execução dos serviços de locação 
de veiculo tipo Kombi (perua) para 

i Tran!jporte Escolar120 13, visando o 
atendimento dé alunos Escolas-

O 2 28.95_ KM Municipais ao En$ino 2.00 
Fundamental. zona rural do 

I ri I- Municipio de Centeruirio-TO; 

I i confonne especificações copti<h!s 
neste Edital. Rota: 01. 

Valor Unitá rio por Extenso (KM): R$: 2,00 (dois reais) 

Valor Total por Extenso: RS: 57.904,00 (Cinquenta e sete raii iioveêéntQS e 
q·u8tro reAis) 

Nos preços acima propostos estão incluídas todas as e indireUjs, 
in lusive tributos e/ou impostos. encru-gossociais e. tTabalhisias incidentes taxa 
de administraç,ão, previsão de lucro, seguro, frete' e outros necéssários ao· 
un1(lcimento integral dos objetos da contratação. 

(1 p l'3.20 de validade de nossa pro-posta de preços é de 60 (sesS'entl1) dias, contadOs 
da data do julgamento das propostas. 

Centenário. 18 de junho de 2013 I. 
r;!...; tJ-·
110;;Lira -v: B: 
CPF 833.211.001-44 

1 
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CARTÀ DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A 
•

PREFEITlfR, CENIENARIO-TO 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PlJBLICA N." 006/2013 
MODAL IDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
l lPO MENO PREÇO 

-
PIOp stn que faz a empresa V AlDElS NUNES GAMA. inscritã' nô CNPJ n.o 
18.21 5.238/0001-08, Estabelecida na Pazenda Mato Verde, zona rüral, .muhicípio 
de através de seu r.epresentante legal, apresenta pal"d analise de 
\. .Sa'l., Prop sta de Preços para execução .dos serviços constante do objeto deste 
Edital conforme abaixo'" 

ITEM QUAl"lT. 

• 

UNID•. DESCRIÇÃO DOS SERViÇOS ' VALOR
UNITÁRIo . 

[ r 1 

-
' .. , 

t 
I I 14.) 68 

• 

• • , 

KM 

I 

t 

Execução dos de locação 
de veículo liW Komt>i (perua) para 
Transporte E.soolar120 J3, vi.sando o 
atendimento de alunos das Escolas 
Municipsís do EnsiJ:19 
Fulldamental, zqna rural dq 
MunicíP.i0 de Centenário-TO, 
conforme contidas 

Edital. Rota: OI. 

2,00 

Valor Uoitário por Exteiiso (KM): RS: 2,00 (dóis..reais) Ji 

Valor Total por Exteoso: RS: 28.336,00 (VINTE E OITO M1L f! 
lTREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) li 

o' rreç s acima proposlOs estão incluídas todas as despesas diretas e indiretaS, 
indu!iÍVe tributos e10u impostos. encargos sociais e trabalhistas íné'idéntes. taxa 
dt! adrninistrdlj.ão. previsão de lucro, s.eguró, frete e outros neõessários 
cumprimento imegra] dos objetos da . 

prnm de \ lidade de .nossa proposta de .preços é de 60 (sessenta) dias. contâdó,s 
da data do julgamento das propostas. 

Cent&!nárió, 18 de junhó de 2013;- /. 

VaJdeis Nunes Gama 
CPF 919.005;O.§1-49 
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ATA DA SESSÃO PUBUCA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS P.ROPOSTAS DE  

PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABlllTAÇAo APRES.ENTADA AO  
PREGA0 N, 000612013 SESSAO N, 001  

1 • Abertura da Sesálo 
Ár. 1'53 hora, de dia '18 de junno da 2013 nasege do<a) PR:EFEIT\JRA MUNICIPAL DE CENTENARIO, sito a AV 
ULISSES GUIMARAES. PREFEfTUAA, CENTRO. Reunuarn-se o Pragoelro EUÕES DOMINGUES ÕE QUEJROZ e os 
m a m b r o S 

éa Equlpe de VALE RIA MASCARENHAS NEVES . CONSTANCIA RODRIGUES TAVARES. VALERIA 
toA A S' C A R E N H A S N E V E S 
e CONSTANCIA RODRIGUES TAVARES deslgnados(as) pelo Decreto N.Ol6.l20.13, com bau na Lai nO 10.520 Art. 
30 inCISO IV §§ ' ", de 17 Cl I! JUlho de 2002 , para raal izar os procadlmen-tos rela t.lvos ao processamento 
do Prega0 Presenciai N' 0006/2013, tipo menor preço por Ilem. Empresas que 1I0llCIIsI1Im cópia do Editai: 
VAlDEJS NUNES GAMA, JOSE LIRA VIEIRA BARBOSA e VALDEIS NUNES GAMA. o Pregoeiro declarou 

8 se5SAo, pasaando-se de Imediato ã fase de credencramento. 

2· Crwdenclemento 
Declarando aberta a lasa ôe credencIamento o Prego-elro sol c i tou a08 seus re·presantantes Que 
apresentassem os documentos ex igi dos no tem 6 do Edíial, Depola de anallsado.s documentos pela 
Equipe de Apolo, foram consldelildas cre<lencillÓss' ss empresas abaixO, com os raspecIlVOS'reprasenlantes:- .... JiIIC:IV 11(..".. "" 

Q'''JIIJUOJlol NJD )150 ICIS . , .... ....m."-Al:.DIM ... , , . :6 201511:1m...!. ,. 

'MÇo<JO  """" ...  __ 

3 - Entreva dos Envalopes 
Em seg uida o Prllgoeiro solIcItou que os Interessados credenciados apr8sentansm & declatl\çAo de pleno 
atend manlo aos req uls l loS para llab l l ll açAo , bam como que ti Equipa' de A.p.OIO , os 
envelop.. n001 contendo a Proposta 8  o n002 contendó a Aberto pela Equ pe de Apolo 
o prtmei ro envelope conlendo a proposta, o Pregoeiro declerou encet rada a fase de 
pl!ssando-se A das propostas dos credenoados . 

4.P'Opost.. 
Abertol lodos 05 ilnvelopes contando a.s propostas, o I"reg08lro Iranque.ou: õ  aoesso lodos ao 
das mesmas aos interessados, soliCItando que as rUbr icas·um. Após, o pregoe ro e a Equipe de Apo lo 
passaram analise da IIdequação das propostas aos r.equlsitos do I:dital. considerando que todas as 
propostas estavam aaequadas Passou-se. enlão, iI da proposta de menor preço e de todes 
aquelas cujo preço MIO  e)' lr'apolas.se a 10% da.quela, ficando assim classificadas ou desclassificadas para 
a fase de lance os I nles, em OIdem crescente de valor: 

o.a-",..., AIr-""M &A. 0V4 t::NPJ lIIr " .l.it 

r"!:IoI OQ.';PiÇID QIO  ..  ou...,.,..,.  """"" C!.4a 
"'ID1of1  ';I ""'" . ' 

_riCU'l') 

TOTAL _.GafiD 
>O....  LC;j'! _,.,. 

IUM OEI'A"Ç.t.o DO i1UI """""""* """"", fIlO li'!. !.J«lrVJt Dl  - l'DTAlo.._

CfrWJ 
l'ftOI'01lA  "'.....51

P'ROPOIT"  519Ol.:n'O 

 r:W'fIeA  .. C..'" .....  '''''' ... 
" t ..  Df"CltC'4a DO rt't.M  """",..- """"""""" 
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TOTA&,. DA PROPOITA 

w 

,  _. .' 

4.1  • Desclauificaçio 

li· Linces por Lote 
Declarou  o  Pregoe, ro  aberta  a  fase  dos  lances ,  cçnvidàrídQ  os au,loràs  respectivas  propostas 
cla ssif icad u  qúe  fl zessem  lIerbalme,nle .  em  alto  e  ,bom  &om,  0,5 lances .  I nic iando  pelo  I lclt!lnte 

clau  fficKo alm maiOr preço a Inauguraçao das rodadas, 

5.1 • Lanc•• do Lote/Item: 1 • SERViÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 16895. ROTA ESCOLAR 01 

5"'1  • Direito de Preferência 
11000 houve Mlcrcempresas  Ou Em'presas de P'equeno Porte no  intervalo de 5% do menOT preço  lançado 
deixaodo, assim. de mstaurar a fase do direito de preferéllcia, 

5.1 b • Negoclaçio 
Nao havendo mai s  Interessados em  oferecer lance,  o  Pregoeiro declarou encerrada a  fas'e  em  relaçAo ao 

5.2 • Lances do Lotentem: 1 • SERViços DE TRA,NSPORTE ESCOLAR 16898  ROTA ESCOLAR 02 

!,  C;.M  I............. I  ..  I  COI'JOCJO I  '"  I I•  :.,  fl J();tL IM. VI9tA!AM9G!A .  17I1W..lOiIOI»l' _ . . 

5.2a • Direito de Preferência 

NAo houve  Microempresas ou  Empresas de  Pequeno  Porte  no  Inlervalo de 5% do menor preço  lançado 
deixando. assim. de Instaurar a fase do direito de preferênCia 

5.2b • Negociação 
Nao  havendo ,ma is Interessados em  oferecer  lance. o Pregoeiro declarou encerrada ,a fase  em  relação ao 

IOléJl(em 1/1 pauandose para a las .. de neg9daçAo. cujo resultado assim. se mostrou:  I

10leiitem  112 passan,dose para a tase de negOOiaçêo. C!Jjo resultado assim.,se mostrou; 

5.3· Lances do Lotelltem: 1 • SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 16897  ROTA ESCOLAR 03 
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S.la • 01,.110 de Prefertncla 
Nlo hOl>ve  Miercempresas ou  Empresas de Pequeno  Po:rle  no inlervalo de 5% eto  menor preço ' lançado 
del.xande. assim, de Instaurar li fase do dlrello de preler6ncia .. 

5.3b • Negoclaçlo 
Nilo haven'oo maIs  Interessados em oferecer lance,  o  Pregoeiro  deda/ou encerrada 's  fa·se em  relaçao  ao 
Iote!ten, 1/3 passando,se .para a 'fase de negociaçAo, cujo resullado assim, se mostrou, 

..""'''''''' I 
8 • Habllllaçlo 
Ap6s  li  classHl caçêo  pro vlI;Oría  das  IIcltanles  passollea.  assim,  a  do  envelop.. 02 da 
nabllltaçAo das  pr imeI/as  colocada'S,  lendo  o  Pregoeiro e  a Equipe  da  Apo i o  faCUltado  a  I'odos 
I.  ,ress·ados" lIer  ficaçilc  oa  documenlaçao.  Analrsada  a  documenlaçêo o  Pregoe iro  consi derou , 
fornecedor JOSE GUIMARÀES DIAS 030 leve problemas em  sua documentaçao. e  foi aprovado o fornecedor JOSE 
URA VIEIRA BARBOSA nao leve problemas am sua documentação. e  foi aprovado õ fornecedor VALDEIS NUNES 
GAMA  teve problemas em sua oocwnemaçao, e foi aprovado. 

O Pregoeiro declara as vencedoras CLASSIFICANDO·AS DEFINITIVAMENTE eonf()rme o quadro demonstrativo 
abaIXo. em ordem creacente de preços por tote: 

,..  ,......' 

'  .t., 

7· Recuraos 
AD,6s a  class  IIcaçAo  de llnltlva  dos  vencedores .  o  Pregoeiro avisOU  que  O  I lc l tl!nte  que 'qulsesse 

"  por recurso  contra o  procedImento devella manifestar  imediala e  malivadamente a..5ua  Intelisê'o , que 
seria regís\Tade no final da ata 
Nenhum partJdp.nte manifestou IOiensAo de recorrer, 

8 • Adjudk:açto 
O Pregoeiro adJUdICOU as Objetas do certame aos venCàdores da líciIaçAO  na forma abàllco. 

lOTl: 
_.... 

lJ.NU: ,  .._.... - ."'100 um ,  i1:A  .,......""'" 1.....,..' ..... ...- ........... 

- . 
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Vieram os autos do  PrOCesso em referência para 

de legalidade no tocante as disposições do art. 38 qa Lei fl. 

8.&66/1993, cujo pclrecer segue exarado abaixo; 

Trata-se de licitaÇão na modalidade PregãO 

Presencial, visando à locação de v('iculos.l podendo ser pessoa física e 

jurídica, conforme itôO'n5 telacionados nos anexos ao edital. 

Após o parecer inicial. c_ons!:aJ;n as devidas 

pu ' i "JJ /.aÇd.Ll  Jo LO l11 a  resp;x.tiva  atei  e 

julgamento. 

Num exame quanto o ªspecto fomlal, entendo que o 

certame em reíerência atende os requi!:liloS ditados pélas nOrmas em vigor, 

visto que o licitante apresentou a documentaÇão exigida em edital (proposta 

a preç" s p  documentos de habilitação), e o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 

fizeram as deliberações registrando em ata, habilitando os participantes. 

Esclareço que o Pa-r:ecer em teIa não .abrange a 

tllP Ll e  prpÇo, on sej , S ' é) ni 'smo C5mr cornpillí vpl ct'lll (lO:; 

preços de mercados; tendo em vista ljue foge da área técnica da advocacia. 

! 



------'. 

Ll b "t\culo para o 

portant 
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ADM: 201312018 

Assim, salvo meDlOT  jufzo,  não  encontrei ne.nhum 

prosseguimento deste processo licitatório, devendo 

s aulos ser encaminhados para competente. 

é (l pareCl'J:, salvo meJhor juízo. 

Remeta-se aus autos para instância superior. 

Centenário-TO; em 19 de junho de 2013. 

RENATO DUARTE 
OAB/f04296 

Advogado 
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CONTROLE INTERNO 

Assunto  : Análise de processo ricitatóno 

Rar.  Prega0 Presencial nO 00612013 

Ocorre que na data de 19 de junho de 2013, recebeu esta Unidade de Controle 
Imema o processo licitalÓfiO aeíma epigrafado. no Qual, vem a exame paril análise e 
emissão  de parecer  quanio à tegalidade  e  verificaçao das demaiS  formalidades.  no 
que tange a observância dos procedlmenlos regulados pela Lei de UdtaçOes. quando 
da contratação de empresa  para  Df'§slac40 de seMcos em 10C8CI0 de ve/culos. do 
liDO KomPi (perual para transQOl1e de alunos da  rede  de ensino DÜbIiCjO B veiculo 
utilitário para transporte de orofessotes Daf8 a zona rural do munjclpío de Centenário· . 

Oa leglslaç30: 

Atêm  da  aplicação  da  ConSlltulçlio  Federal.  adolase  a  orIentaÇão  das 
melhoras  prétlcas.  implicando,  igualmente,  na  sua  absoluta  ad9quaçAo  as  nonnas 
legaís,  sendo que sao atendidas as dispoSições da Lei n.O 8.666193, que estabelece 
normas c:ogenles do Direito Público. 

Da Preliminar: 

Visa o presente, dar C"umprimento  às atribuições estabelecidas nos Arts 31  e 
74 da  F aderal e demais normas que rezam as atribuições do Sistema de 
Controle Intemo.  referente ao exercicio de controle ptévio e  dos aIos da 
e !Ao. 

Ainoa em preliminar.  tomase necessátio  referirmos que esta Unidade està se 
110  sen ido de,  à vista  das  circunstAncias  próprias  dos fél!os,  ora 

e  na  8'.1shação  prévia  das  mplicações  legais  a  qóe está  subriletida a 
AdmmlSb açAo  Municipal  dar a  assessoria  per1jnente.  a  título  de  orientação  e  _ 
assessoramento. ressaltafldo..se que, no caso de rea.lmente configurada a  existência 
de irregularidades. as mesmas será inex.orsvelmente apontadas em auditoria própna. 

_  n"JIlO  c ........ Cf<lI........"ro. CNPJ:  
E· ....L  pr-...rloClv.....com  
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Ê de «xarmos.  por oportuno,  que  na  análise dos c:\!!U com  base. em 
documentaçao acostada ao refarido processo em questAo. 

DaAnál se: 

AnaUsando  os  documenlos  acostadOs.  especialmenta  aIS  especiflCáÇOes  do 
objelo  que  se  pret8l'lde  contratar.  verificase  qUé  se  trata  de bens considerados 
comuns.  a  e.xemplo  do  disposto  no  anexo  n do  Decreto  Federal  ri.O 3,555/200(} 
Portanto. correta está a mOdalidade escolhida. por'atender os difames legais, 

O instrumento convocstooo toi  claro  Eí estabeleceu critérios  iguáliláriqs para a 
habilitaçao  e  julgatnénto.  em  conwnancla  Côm  os  principios  Ucitat6rios  e  os  que 
regem os atos da administração pUblica em geral (art. 37. capul.  e lnoso XXI, CFT88), 
estando em  com o artigo 40 da Lei Fedêral n,o 8.686193. 

A  partir  destas  considerações.  foi  verificado  que o  torneio,  até  o  presEmte 
momento nao apontou  nenhuma  irregularidade  li ser  anotada. com  maíór i'elevãncia 
ou  lII'lpedimenlo  de  dar  !lsgmento  no  proeedimento  adotado. tendo  Obedecido  às 
norma  e eJogêr.cias legaiS de forme correta. 

Doa FatO'&: 

Por  Im.  ante  ao  exposto,  verifICado  o  atendímenlo  aos  preceitos  que 
regem  a  matéria,  COI1duluse  que  os  mesmos  foram  revestidos  das  formafidades 
legai s.  Dessa  maneira.  opino  favoravelmente  à homologaçao  e  endosso  o  Parecer 
Jurfdlco anexo ao processo. 

CentenárioTO. 19 de junho de 2013. 

A_ 111___<1'3l1lI  C..-CfIo*t_TO. CH PJ: 31 
s.m.Il, ptolcenl_  ...co......""'" 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

Tra tam  os presentes autos da  homolo.9.açllo da  na modalidade 
'PREGAo", sob o número 00006/2013. A Comissllo Permanente. de Licltaçao indicou 
no  de  Julgamento  da  presente  licitaçao.  as 
empresas JOSE GUIMARAES DIAS com o valor de R$ 46.200.00 (QUARENTA E SEIS 
MIL  E  DUZENTOS  REAIS) .  LIRA  VIEIRA  BARBOSA  com  o 
val.or de  R$  57904.00 (CINQUENTA E  SETE  MIL E NOVECENTOS E QUATRO 
REAl S.) ,  VALDEIS  NUNES  GAMA  com  valor de Ri 28 .336.00  (VINTE  E 
OITO MIL E TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) • como vern;edoras do presente 
certame licitatório. 

Acatando o parecer da Comissao Permanente <;le  Licitação e adotando o critério 

d  
menor preço.  homologo JOSE GUIMARÃES DIAS com o valor de R$ 46.200,00 
(QUARENTA E SEIS MIL  E DUZENTOS REAIS).  URA VIEIRA BARBOSA cpm o 
valor de R$ 57.904 .00  (CINQUENTA E SETE  MIL E NOVECENTOS E .QUATRO 
REAIS). V;  LDEIS NUNES GAMA com o valor de R$ 28.336.00 (VINTE E01'T0 MIL E 
TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) na presente Licitação e adJudicolheos 
respectivoS  itens ganhos conforme relatório. 

CENTENARIO, 20 de Junho de 2013. 

-41
WESLEY DA SilVA  IMA 

CPF 264 .286 211.Qf ,,-



 • 
PREFEITURA DE 

CE TE ARIO  
Ã CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CEJfTA 

CONTR..ÁTO N." 04312013 

107  

i, 

,\ PREFEITURA MUNIClP-AL D'E CE!".'TI:N.. ESTADO DO 
TOC NTINS. inscrira no CNPJ sob o n.o 37.420.616/oo0J-44. com sede na Av. 
UH -r GllJ.JllMães. n° 390 centro, Centenário· TO, CEP n.723-0oo.. neste ato 
representado pelü senhor Prefeito Municipal, o Sr. WESLEY DA SILVA LlMA, 
hrasileiro, re idenre c domiciliado n"sLa cidade de Centenário-TO. doravante 
denMunado l.OC TARIO,  e. de  outro lado o Sr. JOSÉ GOIMARÀES DIAS 
cor sed" na cidade de Centenário, Estado do Tocantins, na v. Norte u. quaara 
47. lOte n. centro, inserira nO CPF sob o nO simplesmente 
desi&nada LOCADORA ajustam o presente Conrrato, lendo em vista llS atos do 
Proce&so de li citatório. sob () Edital n.· 006/20.13, PREGÃO PRESENCIAL, 
sujeitanoo-se o contratantes à" nonnas da Lei Fede.ral 10.520/2002 e da 'Lei 
Fedem! n." 8.666J93 com alterações poSli: riores e ,as seguintes cláusulas e 
condições: 

'.O.CLA  L'" f>RLMEIRA • DO OB.fETO 
l. 1.  O pl"\!Sente Contrato tem por a contratação de pessoa fi sica para 

de servIÇOS de locação de \'cículos, tipo kómbi. visando o âte.ndimenro 
ele a1unns da Escolas M unicipaís d Ensino Fundamental, zona rural do 
Mu 'c/p'o de eruenârio-TO, ROTA 03, de acordo com a o l.eV8nlamento e 
nece_sidadc da Secretaria 1unicipal de Educação. para o fechamento do 
Calendário Escol,ar 2013. em bom estado de conserváção, runéionamenlo e 
segurança. para prestar ao LOCATÁRIO, no Município de 
TO. de conformidade com  s especificações a seguir discriminadas: 
1.2.  Todos os insumos neces.sários ã prestação dos serviços, tais como: motorista, 
alimentação,  combusti  e is.  pneus e  e  tadias  serão  de  responsabi:lidade  xclusiva 
da LOC  DORA.  a  qual  deverá ClI:ecutar  os serviços  necessários  e  determinados 
pelo LOC A T ÁRIO. 
i .4.  Os  serviços  d4!v  tão  ser  presl1!dos  de  segunda  a  sexta  feira,  podendo  o 
10(AL  R10 s  licítB a prestaçào dt: serviços ai,)s sábados. domingos e  .criados. 
I j. Os 'ie1'Viçus  executados na ZOIl8  rural  do município de 
1 6.  l)  mot o ristil  'iue.  se  negar,  seja  de  fonna  total  ou  parcial  a 
I.'  'eculal'  qualqu  r  tip  de  serv!ço.  dentre  os  soliCitados  pelo  LOCAT  '\RIO,  a 
LOCADORA  será  enquadrada  nas  penal idades  pre  mas  no  Edital  e 
Contrato. 

2.0. CLÁtJSUL\   DO PRAZO 

lo  UIuM  c· 'P.lr 37,.20 87E1OOO'  6330<20>1119  
Em  _  .... .......  
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2.1.  A prestação de serviços iniciará 11 pani.r do recebimento da  lirdem de 
er\'iço. emitid pelo .LOCATÁRIO. are o final do exercíc· o de ?0l3; podendo o 

I:  ntr.l1o er prorrogado. se hOuver interesse das partes 
...... lIooAou\I:uOlLOCADO . 

3.0. C USl'L4. TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. O LOCA ARIO pagará à LOCADORA, o valor de R.S: 2,00 (DOIS 
REAIS). por quil omeuo, sendo o valor global c§timado do presente contrato de 
RS: 46.2011,00 (QUARENTA E SEIS MIL E DUZENTOS REAIS) 
correspmldenl.e à (QCação do veiculo. 

4.0. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES D.E PAG.AMENTO 
4.1. O pugamemü será efetuado. mensalmente sem atuaJizaçãO financeira, pelo 
LOCA T ÁRfO, ate o 30° (trigésimo) dia do mês referente a prestaç.ão dos erviços 
de locação. constante na CIàU5ula Terceira deste Instrumento, os quais 
obrigatoríam.entC! deverão ser conferidos pela Fiscalização do LOCATÁRIO·• _. pagamento efetivado pela LOCADORA, será processado na 
SecmariIJ nicipal de Educação, constand • ainda, o devido e necessário "DE 
o\CORDO' , da Autoridade Competente e10u Controle Interno. 
4.3. r  e qualqu\!r agameruo será I1ber'ddo pelo Secretário MUIÚcipaJ de 
Finanças e/ou por ele de9ignado. 
4.4. O LOCATÁRIO não efetuará o pagamento de dias não trabalhados. sendo 
desc .ma o llroporcionalmente os di.as Jàltosos, desde que não comunicados e 
autociz.ados pela M.uniclpaJ de Educação, com exceção. quantlo m:orrer 
caso fonuira ou de força maior, que impossibilite a execuçâo dos serviços pela 
LOCADORA, 
4.5. A fllIU l'á ou recibo somente setã pago se estiver devidamente acompanha<ht 
<hts guias de recolhimento do ISSQ •• se incidente·, 

5.0. CLÁUSULA 

5.1.  '3  hipótese  de  s  brevirem  fatos  impre.visíveis,  ou  previsíveis.  porém,  de 
\.:\:nse.:juen  iru  incale  áveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  exeeução  do 
aj'.lSl:l.1o  ainda,  ...m  asa  de  fC)I"ça  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  prlDcipe.  / 
.:ontiguran  o âJca  onàmica exuaol'dimiria ou elCtr8contramaJ  o  contrato poderá 
sar  alIem  o  para  l'eStabe,lecer  a  re lação  que  as  .pártes  pactuaram  inicialmente 
entre os e  cargos  a  LOCADORA  e a  retribuição do LOCATÁRIO. para  a justa 

 cam",. eenton.ltio"1'O, CNI'J  '2 

iJt cs/ 
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remuneração dos erá ços, objeti vando a manutenção d() equiUbrio ec
financeiro iniciai d  contrato. 
S.2 . A  ompo  içiio  l!Conômicofinanceirn  deve'rá  ser  e  comprovada 
ela  LOCAT . .\RrA,  através  de Planilhas  de  Custos  .elou  apresentaçào  de  notas 

riscais do  imlUffios básicos dos serviços. anteriores e posteriores ao 
bem 8SSlm. por outros meios de provas em di:reitô pennitidos. 

, 
, 

6.0. CL.ÁUSULA SEXTA  DOS REC  RSOS FINANCEIROS 
b.l . A  locação objelo  do  presente  ContratO  correrá à conta dos  rt."CilnIo  Tesouro 
Munid paJ ,  conforme  dotação  orçamentâria  do  vigente  orçamento  do 
MUNI  PIO  CENTENÁRIQTO.  li  Manutenção  dOs  Senriços  do 
Fundeb 40%  12.361 .0403.2..056' Elemento de Despesa: 3.3.90.36 

7.0.  CLAÚSULA  StTIMA  DAS  :eRERROGATIVAS  E  OBRIGAçõES 
DO LOCATÁRIO 
7.1.  Acompanh!lt  e  tiscalizar,  através  de  preposto  desigi1.ado  pela  Secretaria  
Municipal  de  Educação,  a  e.'Xeçução  dos  serviços  qeterminados  pelo  
I  objeto deste instrumento:  
7.:. . Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a prestação dos serviços. de  tbnna  
parduJ  ou  [al,  mediante  pagatnemo  único  e  exclusivo  do:; serviços :efetiva 
comprovadamente eiinivados.  
7,3. Efetuar os pD.$&rnClUOS  na fonna e p !"!lZOS previsIOs no contrato;  
7.4.  o  LOCATARlO assiste o  IId1mo direito de.  subsistindo razões plausíveis e  
de  interesse  colctivo,  rescindir,  unilateralmente,  o  contrato,  em  q ualquer  
circunstância e  época  da  pre.stação  dos  serviços.  depois  de  notHicada,  Jo ato,  a  
LOCAIX1RA  com  antecedência,  mlnima,  de  30  (trinta)  dias,  sem  ônus  eJou 

•responsabilidades decorrenres paru o LOCAr ARIO e dévidos fms de direito: 

8.0. CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA  LOCADORA 
8.1.  Manter  a  frente  do  serviço.  pessoa  qualificada,  para  represen!ála  jurrto  li 
l'iscaJizal.;ão: 
8.2,. Responsahilizarse  por  danos  causados  diretamente"  ao  LOCATARJO,  ou  a 

ecoa ente  de  sua  culpa  Oll  dolo  nfi  execução  do  contrato,  ou  por  seu 
npreg· dp  ( .1,\  preposlO • .nào  excluindo  ou  reduzindo.  essa responsabilidade,  a  / 

fiscali4!BÇUo  ou o acomp!U1h!imento pelo LOCATÁRIO. 
S;3.  Assumir  todas  as  responsabilidades  pelos  encargos  trabalhistas, 
prt."videnciários.  fisca is  e  e  quaisquer  outros  decorrentes  da  relação 

A_  U!4_ Gurna...... 11"390  Cen!rt> CenlINrtoTO. CNP,) 11.420.87 eJOOOt _   FONe 
E-lr.a . C:f • 

J,ps..[  fJ.U\t(q ;:  '' 
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empregatícia entre ela e seus empregados. oriUl)dos dá execução dos serviços 
, bjeto <lli presente contratação; 

CWllp rir todas as Ilormas de SEGURANÇA DO TRABALHO, de acordo 
com legislação em vigor. em especial os A rtigos 136.137. 138 e L39 do Código 
•  li  .on.t! de Transit .  
!U..\ lOCAr."RLl\ ficará obrigada .manter, dUl1IllÍe ' toda a execução do  
c.ontrlUO, compali bili dede com as obrigações por ela assumidas, inclusi e quanto  
As  de habil it ação exigidas na licitaç-ão;  

.6. Faturar os serviços nos preços COn lantes da.Proposta vénced<rra da licitação, 
cda.do apresentar valores superiores aos constantes ao.Contrato; 

8.7. ã substiruição do motorista, quando necessári'O, que por qualquer 
motivo fi que impossibi litado de realÍ7..ar os serviços. no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro,! horas, a contar dâ comu.nWaçoo à Secr-etaria Municipal de 
Educação a qual de eru. obdgatariamenre., ser solicitada, por escrito, conform,e 
abaixo descrito: 

,   a sub tilllição do mútoriSUI. e, 
b) su titujçào do eiculo. 
F.8. caso de substituição do rnDLorista.  a LOCADORA, obrigatoriamente.  
de\'erlÍ opre.sentar ecluração de responsabilidade pela execução dos .serviços,  
com", nome do mOlOrist9, juntamente com 6scõpias autênlicas dos . eguintes  
documentos:  
a) Carteira de ldentidad .  
b,l C.P.F.'  
c) Carreira Nacional de Habilitação, categoria correspondente;  
d) Comprov3me de endereço.  
8.9. As substitui s deverão sur devjdamente ju stificadas .pela LOCADORA e,  
somente serão ceitas após. análise e avaliação efetuadas pela Secretaria  
Municipal de Educação, ou preposto por ele designado..  
8.10. A substituição, por motivo de doença, deverá ser·devidamente (.-omprovada.  
atr.:ve-; d atc.:stado médico.  
S 11. '0  caso de  substituição do veiculo o mes.mo deverá estar em condições  
omp " (li, como veículo anreriormente locado. estando.9ujeito de ser rej eitado. 

9.0. CLÁL  NO!  A  RESCISAo DO CONTRATO 
9. 1. O LOCAT..RlO poderá considerar re c.indido o presente onO<lto, n / 
unilateralmente. Slrnl que caiba. a L OC DORA. qualquer direilO de indenização J1I  
ou retenção, se ti. ma:  
a) Infringir qualquer cláusula do conrrata;  

 Uf.net  <1'3;;0 -eam.,. C. PJ' 37 420.&l&'\1()Of-44-J'ONE.: 63-342(;.11111  
E   

dc5.A DIOj 
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b) Recusar-se a execular os serviços desde i:!ue suas razões não tenham sido 
pré-. Ia e devidamente a ..eitas pela fiscaliu çào: 
c)  Deilt:JI  de  cumprir  as  exigências  da  fiscalização  relativa  ao  objeto  deste 
ContJ'ato: 
9 .2. Rescindido o preseme contrato, por culpa exclusiva da LOCADORA, ou por 
qualquer' ilm  d  s  motivos  elenC"ldos  na"  'a" ,  e  "c"  ;  do  9.1.  a 
L OC  DORA indenizará o LOCATARlO, de lodos os prejuízps sofridos por ele. 
9.3.  Rel'cindido  o  C'Olmsto,  11  LOCADORA  não  terá  direito  a  qualquer 
indtlnização por serviço nãO executado, relendo o LOCATÁRIO. as importâncias. 
porv.:.ntuta  devidas  pelos  serviços  já  xecutados,  e  ainda  não  pagos,  para 
cobertura  das  murtas,  juros  e  demais  encargos  que  couber pela rescisãt  a  que  a 
LOCADORA  houver dado c.ausa,  ficando.  ainda,  ressalvado ao LOCA1:ÃRJO.  o 
direito  de  hs\·er  indenização  pejos  prejuízo  .  que  ullrapassarem  o  ralar  da 
retenção  feita. 

10.0. CL \.USUL I\  DÉCL"dA  DAS SANÇÕES E  DAS MULTAS 
10.1.  , a  hip6te:;e  de  inexecução  lOtai  ou  parcial  do  Contrato,  o  LOCATÁRIO. 
IP3J1tida  li apresentação dcprévia defesa., splicarã à  LOCADORA, sem prejuizo 
d  .respolllillbílização ci\';1 e penal  cabíveis; as seguintes sanções: 
1  d  lo rt':nçj:l. 
11   Multá, na seguinte fOlIDa:  
a) atraso de ate 05 (t inco) dias, multi: de  1%  um por cem o) por dia de arraso:  
b) a partir do 6° (sexto) até ollmite do  \ 0" (décimp) dia multa de 2% (por cento):  
c  a  partir  do  11 U  ' décimo  primeiro)  dia,  ca:.f'8cteriza"se  inexecução  total  dá  
obrigação;  
d)  multas não siio  compensatórias e não excluem as perdas e danos   

do cumprimento de  c Contrato.  
m.  Suspensão  temporária  de  participação  em  .licitaçãO  e  impedimento  de 
contratar cOm  o  Mu'NIQ PIO  DE CEI\ITENÁRlOTO,  por prazo  não  s  pefÍor a 
02 (d  is) l!n OS; 

'"  de  inidoneidade  para  liciW  ou  contratar  coma 
TRAÇÃO P  :BUCA, enquantO perdurar os motivos determinantes da 

puni>;;;  ou  ale  que  _eja  promovida  a  reabilitação.  per.urte a  prÓPnll  autoridaôe  / 
qUt'  áplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  li 

ressarci r a  LOCATÁRro pelos prcjuizos resultantes depojs de decorrido O prazo 
da sanção aplicada com base no  item anterior. 
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10.2. As sanções  previstas nos subitens 10.1, 1; LII e rv poderão ser aplicadas 
cumuhrtivrunt>fJte com as dos subimns 10.1 - U. facultada a defesa prévia da 
imcressada,llo respectivo prOêesso. no prazo de 05 (cinco) diàs ÚJeÍs. 

í 1.0. CLÁUSULA OÉCL"MA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
CIV • 'l-RABALHISTAS, FISCAIS E COMERCIAiS. 
11.1 . O objetQ d cOnlratação possui feição esrciramerue pública e. por 
conscquência. Se rege pelas normas do administrativo, exclusivament.e. 
11.2. Os efeitos juridicos decorrentes do insuumento conttatual, por seu objeto e 
fins não géram de emprego entre o LOCA ImO e a LOCAOO,RA. seja 
pela modalidade do ajtlste, seja po!' sua natlJteza autônôma, seja. finalmente, por 
sua caracterÍ51ica admini!itrativa. 
11.3. Na hipótese d sub-contratação. por pane da LOCADORA e observada, a 
propósito. a exigência de CONCORDÂNCIA POR ESCRITO, DO 
LOCA'tÁRJO. todo e qualquer ato e suas consequêneias são de 
I"  sponsabili dade da LOCADORA. 
I .4. eventualidade de ocorrência de danos. de qualquer natureza, provocados 
p  I lOéADQRA deste. por si dou por seu a responsabiIidude pelas 
..: nsequ ':'Icias p rovindas do mesmo. máxime de índole indenizatória,. ficando 
awt da Cj1llÚqu.ar obrí_ ação do LQCAT ÁRIO. a rigor e no particulat. 

12.0. c LÁu  ULA ntCIMA SEGmmA  DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A .fiscalização dos erviços fi c-:U'á sob a responsabilidade da Socretaria  
Municipal de Edu ação ou por préposto por ela designado.  
12.2. A fiscalização terá poderes para:  
a) recusar o objeto da presente comraTação que.não obedeç.am às especitl cações,  
dispostas no Edital e neste C.Qntr8to;  
b) sUStar quaisquer serviços, que não estejam de acõn:!o com o Edital e este  
Contram, ou com a bos técnica, ou que atente contra a, scgUrànça e bens de  
LO(' AT ÁRio e de tçrceiros, mediante notifi cação, por escrito. à.LOCADORA;  
t) U'8fISTllitir fi  LOCADORA as determinações e instruções da Secretaria  
\.1un1  ipol de Educação:  
d) Praticar quaísq er at 5, nos lim ites do Contrato, que se destinem a  

I  o equa'quer irei do LOCATÁRIO.  
12.3. Comissllo ppderá a qualquer momento, proCeder à vililoría no veículo  
conumado, durante a vigência do Contrato.  
12.4. lIção  da H scalizaçãô não diminui a completa responspbilidade da  
t OCADORA. pela execução do objeto conu813do.  
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As  detenninações referentes às prioridades dos serviços. controle das 
condições de lrab3lbo. bem assim, a solução dos casos concernentes a esses 
assuntos. fi carão a argo da Fiscalização. 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR.-\.-DASUB-EMPREITADA 
13. 1. O pre!>entc contrai é [nrransferí e-I e não poderá ser sublocado, sem prévia 
autOrização por escrito do LOCATÁRJO. 

14.0. CLÁl lSULA DÉClMAQUARTA - DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de ltacajá. Estado do Toc,al1lins, para 
dirimir as questões oriundas neste Conuaw, com renúncia expressa a todo e 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

15.0. CLÁlJSULA DÉCIM.A Q UlNTA- DAS.QI$POSIÇÓESFINAIS 
15.1. Integram este contraro. independentemente de transcrição e traslado. todos 

documentos ...inculados ao Processo de Licitação. PREGÃO PRESENCIAL. 
pecialmenre lennos do Edi1al n.o 006/2013 e da respectiva proposta da 

LOCADORA. nb. rvados, no que ouber. as normas estaruídas na hei Federal nO 
\ú;5201l002 e 8.66 93. alterada peta Lei n" 8.883/94 e 9.648,98. 
15.2. Os .•asos omissos serão diri midos de  comum acordo entre as partes 
Contratantes. com re paldo na legislação . gente. 
15.3. At.  alreraçõe,s posteriore , que se fizerem -.necessárias 110 presente 
instrumento. serão efetivadas através de "Te.rmos Aditivos". que p&sarão a 
inl.egraT o Clmtrolo, assim como o proces'So licitatório. para rodos os fins de 
direito. 

E por assim. es.mrem justos e contratados. assinam as partes o .preserue 
instrumento de Con.trato, em 03 (crês) vias, de igual teor' e fonna paro sll[tir lodos 
os efeitos legais e jrídicos. 

C n ário, Estado do Tocantins. aos vi nte e um dias do mês de Juriho do ano de 
, dois mil e treze. 

("q;J; 
r,S"i  0/ ' 

U Município de Centenário  José Guimaraes Dias  DJ 
Wesley da Silva Lima  CPF 360.808.88149 

CONTRA:rANTE  CONTRATADO 
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CONTRATO N.· 045/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTADO DO 
TOCA.NTINS. inscnCl no CNPJ sob o n.o 37.420.676/0001-44. com sede na Av. 

Ouírnardes. o" 390, centro. Centenário-TO, CEP 77.723-000,·neste ato 
repre:.<!nmdo pelo senhor Prefeito unkipaJ. o Sr. Wesle)' da Silva Lima. 
brasikiro, residente e domiciJiado n $ta cidade de  Cenlepário-TO, dOTBvante 
d nominado LOCATÁRIO, e, de outro fado a empresa VALDEIS NUNES 
GAM com sede na cidade de CeJllenàrio, EStado do Tocantins, na fazen 
Mato erde. zona rural; inscrita nO CNPJ. sob o nO 18.215.238/oooJ-08. neste ato 
representada pelo Sr. Valdeis Nunes Gama, brasileiro .. portador do CPF/MF. nO 
919.005.061-49, residente e domiciliado nesta cidade de Centenário, Estado do 
Tocantins. na Fazenda Mato Verde. ZOlla  rural, simplesmenle designada 
LOCADORA, Justam o presente CommlO, tendo em vista os atos do Processo de 
l.íciwól"Í o, sob o Edital n.O 006/2013, PREGÃO PRESENCIAL, sujeil.ando-se os 
Côntratantes às D  rmas da Lei Fed tal 10.52012002 e da Lei Federal 8.666/93, 
com ;;lte po5teri res e as seglJiotes láusula3 e condições: 

1.0. CU UI--\. PRIMEIRA -.DO OBJETO 
! .I . pre me C ntrato tem por tinalidade a contratação de pessoa jurídica, para 
prestações de sef\'iç()s de locaçãO de veic.ulos, iipo kombi visando o atendimento 
de alunos das Escolas Municipais do ED ino Fundarnentalzooa rural do 
MuOl Ipi de enleoário-TO, ROTA OI. de com a O  levantamento e 
Deces  idade da Secretaria Municipal e Educação. pará o fechamento do 
Calendârio  escol  r 20 13.  em bom  es  dD  de con!lervação. lunciooameoro e 
segurança. para prestar serviços ao LOCAT ÁRIO, nõ Município de 
TO, de confontridade  om as especificações d  seguir discriminadas: 
1.2. Todos os insumos necessários e.  prestação dQs  serviços, tais como: motorista.  
alimentação,  combustíveis.  pneus e estadias  serão  de  responsabi.lidade  exclusiva  
da  LOCADORA.  3  uaI  deverá exe  utar  erviços  necessários e  determinadus  
p.!io lOC  TAruo.  
I  Os  .  erão  ser  pro, tcidos  d  segunda  a  seXta  feira,  podendo  o  
LOC>  T' RIO solicitar a prestação de serviçus aos sábados, domingos e  feriados.  /  

serviços s  rão ex.ecutados na zona ruml do município de CentenârioTO. 
1.6.  O  m  tonsta  que,  porventura,  se  neg!U',  Seja  de  tormâ  lOlal  ou  parcial.  li 

exel:utar  qualquer  ripo  de  serviço.  dentre  05  solici tados  peto  LOCAT.Á.RIO.  a 
LOCADORA  sem  enquadrada  nas  pnal idades  pre  istas  no  e  neste 
Contrato. 

/lo  .  UlIUKaur..._ n"311O  CliPJ. 57A20 67Õ1!lOOI .....  FONE: 6).S420.  ', Ir 
ê·m  pre:t:enten.lr. _ .ccm 

(f&, t:r 
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2.0. CL..\OS LA SEG UNDA· DO PRAZO 
prestaçãu de serviços iniciaTá a panir do recebimento da Ordem de 

cr.'iço, emitido pelo LOGATÂRJO, até o linaldo exerCício de 2013, podendo o 
ontra!o ser prorrogado. se houver interess das. partes 

LOCAtÁRIOlLocADOR". 

" .0. CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. O LOCATÁRIO pagará. à LOCADORA, o valor de RS: 2,00 (DOIS 
RÉAlS). por quil omelí'O, sendo o alor g.lobal estimado do presente C(mtralo de 
RS: 28.336,00 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E TRINTA SEIS 
REAIS) à locação do veículo. 

4.0. CLÁUSULA QU ARTA - DAS CONDlÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será eferuado, mensalmente, sem, arual'izaç.ào financeira, pelo 
LOC.Ao.Tmo. ar': o 30" (trigésimo) dia do mês referente fi prestação dos serviços 
, toca '.iio.  constante fl a Cláusula Terceira. destê Jnstrumento, os quais 
ungaronameme deverão ser conferidos pel!!  Fiscalização do LOCATÁRIO; 

/l. :! O pedido de pagamento efeti ado pela, LOCADORA. será. proccssadl) na 
Sc.. l\!Ulria 1uniClpal de  Educação, constando, ainda, O'  devido e necessário DE 
ACORDO'" da Autorídade Compelem\! ou Controle Interno. 
4.3. Todo e quálquer pagamento será libel'lldo pejo:  Secretário Municipal de 
Finanças e/ou prepo o pOr ele designado. 
4.4. O LOCATÁRIO Dão  efetunrá o pBg.llIn enlo de dias não trabal)1ados .• s.endo 
descomado proporcionalmente os dias  desde que não comunicados e 
autorizados-peja Secretaria Municipal de Educação, com exceção, quando OCOrrer 
caso fonuito ou de força maior, que impossibíli le a execução dos serviços pela 
LOCADORA. 
4.5. A fmura ou recibo somente será pago se C5t1ver devidamente acompanhada 
das gulas de recolhimento dO' ISSQN. se incidente,. 

5 O. CLÁUSULA QUINTA-DOEQUlLÍBRlO ECONÔMICO-
FrNA. CEtRO 
5 I 8 hi?Ólese de sobrevirem fatos imprevisi eis, ou previsíveis. pórém. de 
canse \Iêndas incalculável... retardadO'res ou impediti vos da execução do 
nj  tado, ou ainda, em caso de força maior. caso forruÍ[o ou fato do príncipe, 
configw ando econômica el<traordinária ou extr-acOntrlllllal, o contratO poderá 
ser alterado. pam rcstabeh:cer a relação que as panes pact\J?ram inicialmente 
entre os encargos da LOCADOR.A e a retribuição do LaçATÁRIo, para a justa 

...-a:u. u_  _  1I"lliO • c.."..,. CeIt__TO, CN"./:  - FONE: 
E  W/'I"I 
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remuneração dos erviços, objerivando n manutenção do equillbrio 
financei ro inicial do cont1ato.  
:S.2.  recomJ;>oslçào  econômicofinanceim  deveoi  ser .requerid:!.  e  comprovada  
rela LOC  T.A.RL4.  arca  és  de  PI&nilhas  de  Custos  e/ou  apresentação  de  notas  
lí  cai.  d  IOsumos básicos dos serviços, anteriores e posteriores. ao desequilibrio.  
bem assim, por oOlros meios de provas em  direito peonilidos.  

6.0. CLÁUSULA SE. ITA  DOS RECURSOS )1lNANCElROS 
6. 1.  A  locação  objeto do preSente Contraro correrá â conta dos  recurso  · Tesouro 

conionne  dotação  Ofyamenlária  do  vigente  orçamento  do 
MUNlCÍP!O  DE  CE  rrENÁRlOTO,  a  saber;  Manutenção  dos Selviços  do 
Fundeb  40%  12.361.0403.2 .056; Elemell10 de Despesa: 3.3.90.39 

7.0.  CLAÚSULA  SETIMA   DAS PRERROGATIVAS  E  OBRIGAÇÕES 
DO LOCATÁRIO 
7.1.  compànhaJ  e  fi scalizar.  através  de  preposto  designado  pela  SeCretaria 
i  Ilicipal  Educação.  a  execução  dos  detenninados  pelo 

I OC  i·.RIO  objeto dest  instrumento: 
'"  J. l'arolisar ou  su  :pender. a qualquer tempo, a prestação dos Sêrviços, .de forma 

0;:'  oU  t  tal .  nl!!diallle  pagamento  único  !l  exclusivo  dos  serviços  efetiva  e 
comprovádamente efeliv  dos. 
7.3. Efetuar (JS  na forma  prazos previstOS no contrato: 
7.4.  o  LOCATARlO assiste o  Udimo  direito de,  sllbsístindo razões plausíveis e 
de  ime,,:ss  oletivo.  resclndlr.  unilater:aJmente,  o  contrato,  em  qualquer 
circunstância  e  época  da  prestação  dos  serviços,  depois  de.nOlifLcada,  do atO,  a 
LOCADORA  COm  antecedência,  mínima,  de  30  (trInta)  dias.  sem  ônus  e/ou 
responsabilidades decorrentes para o LOCATÁRIO e devidos fins de direito. 

8.0. CL.ÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 
8. \.  \..tarher  a  frente  do  erviço.  pessoa  qualificada,  para  representâIa  jUnto  à 
thc..ilizaçâo; 
8_.  R sponsabilizaNi;: po r  danos  causados  diretamente  ao LOCATÁRIO,  OU  a 
l  ,  decorrente  de  sua  culpa ou  doI  na  execução  do contrato,  ou  por seu 
> lpr ge  t>  "u  prepoStO,  nao  excluindo  ou  rcdu,zindc>,  essa  responsabi lidade,  a  JI 
t iscuJiza  O ou  a  ompanhamcllto pelo LO  ATARlO.  
S.' .  Assumir  todas  as  responsabilidades  pelos  encargos  trabalhjslas,  
pr.:vidmcilirios.  fi scais  e  comerciais  e  quaisquer  outros  decorrentes  da  relação  
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empregatícia entre ela e seus empregado . oriundos da execução dos serviços 
objew da preseme contratação; 
&.4. Cllmprir tot!a,;  as nonnas de SEGURANÇA DO TRABALHO, de átordo 
com. a legislação em \"i gor, em especial os Artigos 136, 137, 138 e 1.39 do Código 
1 acioruH  de Transito.  . 
.5. A LOCAT • RI A fi ,caTá obrigada li  manter. durante toda a eX('cução do 

contrato .. compati bilidllde com as obríga,çõe-s por ela assumidas, inclusive quanto 
'lis condiç.ães de habilioção exigidas na lici tação; 
&.6. Fa\urar os serviços nos preços constantes da Proposta vencedora da Licitação. 
sendo-lhe vedado apresentar valores superiores aos consr:antes do Conltáto; 

.7. Próceder à substituição do motorista, quando necessário, que por qualquer 
moti vo tique impossibilftndo de real izar os serviços, no prazo mãxi:mo de 24 
(vi nle e qllatro) hora-o a contar da cODlúnkação à Secretaria Municipal de 
Educação 11 qual  deverá, obrigatoriamente, ser solicitada. por escrito. conforme 
bai. dl!Sctito;  

!;t) substituição do n:! 'Jtori slll e,  
h) ubstitujção do veículo.  

o caso de sub.stituição do motorista, a, LOCADORA, obrigatoriamente.  
de Cr:I decl.atução de responsabilidade pela execução dos ' serviços,  
com o nome do motOrista, juntamente Com as oópias autenticas dos seguintes  
documentos:  
a) Ülrteira de ldenddade;  
b) C.P.F.,  
c) Carreira Naciomtl de Habilitaç.ão, categoria ColTespondCl'ltc;  
d) c.omprovante de end.:reço.  
8.9. As substimiçõcs dev rão ser devidamente justificadas pe.la LOCADORA e.  
somente aceitas a pós anàlise e avaliação efetuadas pela Secretaria  
Municipal de Educação. ou preposto por ele designado.  
8. 10. A substituição. por motivo de doença di!verlÍ ser devidamenre çomprovada.  
tmVes d aterud médico .  
. 11. o c.aso de subsrituição do veículo o mesmo deverá estar i:m condições  

.: mpativeis com ( I  vei lo ameriormente locado, estando sujeira ser ntieitado. 

9.0. CLÁUSUL.\ ' ONA - RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1. O LOCATÁRIO poderá considerAr reScindido o presente contrato. 
unilat ralmente sem tlue caiba a LOCADORA, qualquer direito de  indenização 
ou retenção, se a mesma;  
a) Infri ngir qualquer clausula do com-rato:  

A__UIissee Gunloti.. ,...390 - c.mro.  TO, CI<P!' - FONe 19 

. ( /.1 . E . 

f.bttú.<.u-S 
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b) Recusar-se a execUtar os sel""'iços, desde que suas razões não tenham sido  
prévia e devidlIffien te aceitas pela fiscalização;  
c) Deixar de ClJmpnr as exigêndas da fisc.alização relativa ao objeto deste  
Contrato:  
9.2. Rescindido (. presente contrato, por çulpa exclusiva da LQCectJOR:A, ou por 
qlUl lquer um dos motivos elencados nas letras "8", uh" e "c", do item 9.1, a 
L OCADORA indenizará o LOCATÁRIO de todos os prejuízos sofridO!; por ele. 
'9.3. Rescindido ó Contrato a LOCADORA não te.n1 direito a qualquer 
indeniza"oo por serviço não execulado, -reténdo o LOCATÁRIO, as importâncias, 
pol'llenrura devidas pelos serviÇ{)s já executados, e ainda não pagos, para 
cobertura das multas, juros e demais' encarg.os que couber pela rescisão a que a 
LOCADORA houver dado causa., ticando, ai nda, ressalvado ao LOCATÁRIO, o 
direito de ,haver indenização pelos prejuízos, q!1e ultrapass.arem o valor da 
retenção feita. 

I .0. CL..\US LA DÉClMA - DAS SAII/ ÇÓES E DAS 1'tfULTAS 
I .1. . 'a hipótese de int:xecução (otal ou, parcial do Contrato. o LOCATÁRIO,  

a apresentação de pre ia defesa. aplie-sni à LOCADORA. sem prejuízo  
da civil e penal cabí eis, as seguintes sanções:  
1- Advertência.  
11   Multa. na seguinté foma:  
a) atroso de até 05 (cinco dias· muha de I % (um por cento) por dia de atraso;  
b) a partir do 6" {sexto) até () limite do 10" ldécirilõ) dia multa de 2% (por cento);  
c) 11 partir do ! ) O (d cimo primeiro) dia, caracteriza-se inexecução total da  
obrigação;  
d) àS multas n'ao são crunpensa.lórias e não excluem as perdas e danos resultantes  
do cumprimento deste Contrato ..  
III. Suspensão temponiria de parti cipação em licitação e impedimento de  

com o MUNl CÍPTO DE GENTE ÁRlO-TO, por prazo não superior a  
02 (dois) anos;  

Declaração de inidoneidade para lic.itar ou contrata!' com a  
I TRA Ao  PUBLICA. enqUànlO perdurar 0S motivos detenninantes da  V' 

puni ti  ou até que seja promovida a reabili tação, peranttl a própria aui.oridade 
que aplicou a penalidade, que será coneedida sempre que a LOCADORA U' 
ressarcir ao LOCATÁRJ O pelos prejuízos resultantes depois de decot rido o prazo 
da sanção aplicada om hase no item anterior. 



126 

MUN!fIPAl DE 

CENTENARIO 
A CIDADE CRESCE  COM Ã  UCOLHA CERTA 

LO.2. As sanções  previs1as nos subitens 10.1, 1; UI .e IV poderão ser aplicadas 
cumulativamente uom as dos subitens 1Q.\ - 11. fucultada a:  defesa prévia da 
mteressí".d.a. no respecti vo processo. no prato de 05 (cinco) dias úteis. 

11. I. C L:\USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
CI\'l , TRABALHISTAS, FISCAIS E COMERCIAIS. 
11.1. O objeto da .;ontrataç-ão possui feição estritamente pública e, por 
consequencia. se rege pelas normas do dirciro adminiSU'lltivo, exclusivamente. 
11.2. Os efeitOs juridicos decorrentes do insuumento por seu objeto e 
tins não geram relação de emprego entre O LOCAi..ÁRIO e a LOCADORA, seja 
pela modalidade do ajuste. seja por sua. natureza autônoma, seja, Ímalmente, por 
sua característica admi ·smrtiva. 
11.3. Na hipótese de sub-contratação, por pane da LbCADoRAe observada, a 
propósiro, íl  exigência de CONCORDÂNCIA POR ESCRD'O, DO 
LOeATÁRIO. todo e qualquer ato e suas conscquências silo de 
resp(IDSabtlidad da L.OCADORA. 
l iA. Na evemualic!ooe de ocorrência de danos. de qua1<ll:leT natureza. provocados 
peJa L OCADORA, e deste, por si e/ou por seu preposto, a responsabilidade 
c n:s quências provindas do mesmo, .máxime de [rtdole indenizatória. ficando 
afusu:da qualquer obri<;>3Qão do LOCATARlO, li rigor e no panicular. 

1_.0. CLAUSULA DÉC L"vtA SEGUN DA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização dós serviços ficará sob fi  responsabilidade da Secretaria 
MUJ1icipal de Educ.açilo ou por preposto por elad\.'S.ignado. 
12.2. A t'iscalização lerá poderes para: 
a) recusar o objeto da presellté contratação que nãO  obedeçam às 
dispostaS 00 Ediral e nesre Contrato; 
b) sustar quaisquer serviços, que não estejam dó acordo éom. o Edital e eS1:e 
Contrato, ou com a boa técnica, ou que atcme é.ontra a segurança e bens do 
LOCATÁRIO e de terceiros. mediante notificação. por escrito, a LOCADORA; 
0.) transmitir à t OC ADORA  as detemúnaçôe,s e Ll'}struções :da Secn;:taria 
Municipal de Edocaç-ão: 
d) ?rtIticar quaisqc.er :nos, n05 lim ites do Contrato, que se de.stinem a preservar 
lO<!O e q  . quer direito do LOCATÁ RIO. 
i 2.3. ComiS-Sao poderá a qualquer momento, proceder à visroria no veiculo 
contratado, durani a vi gência do Contrata. 
1_.4. A ção da Fiscalização não dimi nui li  comp!e.ta re-sponsabiJidade da 
LOCADORA, pda execução do objeto contratado. 

A_... GornatIa e"l1!O - ConIIo- C_ TO. CNPJ: __FONe 63-3-<20- 11. 
E 

-'--------

V
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125. As determinações referentes ás prioridades dos serviços, controle das 
\;ondiçê.'Ses de trabalho, bem asSim. 11 soluç.ão 90S casos concernentes a esses 
assunloS. fi carão 11  cargo da Fiscalização. 

13.0. CLÁl:StLA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUB-EMPRElTADA 
13.1. O presente contraIo é intransferí el e. Dão poderá ser sublocado, $em previa 
autorização por escrito do LOCA TÁRlO. 

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ- DO FORO 
14.1. As partes elegem o Faro da Comarca de Itacajá, Estado d.o Tocantins para 
dirimir as questões oril.llldas neste Conltllto, com renúncia expressa a todo e 
qualquer outro foro, por mais l'rivilegiado que seja. 

15.0. eLÁ  SULA DÉCIMA Qml\'TA-DAS DISPOSiÇÕES_FINAIS 
L5 .1. Integram este contrato, independentemente de transcrição e traslado. todos 
os documentos vinculados ao Processo de Licit açãO, PREGÃO PRESENCIAL, 
espt'Cia lmenre os t.::nniJS do Edilaln.o 00612013 e da respectiva proposta da 
LOe  DORA, observados, nó que coube:-. as normas estatuídas na lei Federal na 
10.520/_002 e8.606193. alterada pela LeLne 8.883i94 e 9.648/98. 
15.2. Os casos mlssos serão dirimidos de cpmum acordo entre IÍs part1:S 
ontratanteS, com resp"ldo na legislação vigente. 

15.3. As alterações posteriores, qUê  se fizerem necessárias nO presente 
instrumento, serão efeti vadas através de "Termos Aditivos". que a 
íntegn:u" o Contral':>, assim como ó processo para todos os fins de 
direito. 

E por assim, estarem J'ustos e contratados, assinam àS panes o presente 
instrumento de Contrato. em 03 (tiês) vias, d" igual teor e fOLma para surtir todos 
os efeitos fegaís e jurid.icos. 

Cenlcoário. Estado do Tocantins, aos vinta e um dias' do mês de junho do ano de 
dOi;; mil enteze. 

/,  hl , 
o e Centenário Valdeis N'unes Gama 

Wcsley da ib·a Lima CNP.l 18.Zl5.23810001-08 
CONTRATANTE 
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10 ERMO  II t A! CQtiIBATO N." 
CELEBRADO  PELO  MUNtCIPI0  DE  CENTENARIO  E 
POR  OUTRO  LADo  A . EMPRESA  GUIMARÃES 
DIAS,  QUE  !EM  POR  OBJETO  A  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  LOcAÇA6  DE  VEICULaS  PARA 
TRANSPORTE esCOLAR 

CONTRATANTE O Município de CentenériolTO. inscrito no CNPJ (MF) n.O 37.420.67610001-
44, com  sede administrativa  a Avenida  Ulysses  Guimarães,  390 - CEP:  77.723-000. neste 
Município de Centenário / TO. neste ato representado pêlo atual gestor o senhor WESLEY DA 
SSILVA LIMA. 

CONTRATADO:  GUIMARÃES DIAS.  brasileiro.  casado,  alJtõnomo.  pártador dO  CPF; 
360.808.881-49. residente a Avenida Note5ul, Quadra 47l:oIe 13·neste MunlélpiO. 

Os CONTRATANtES  têm  entre si justo e avençado, e celebram  o presente termo aditivo ao 
contrato  n.·  043/2013. Pregão  Presenaíal  nO  006/2013, sujeitandose  as  parte.s  às  normas 
disciplinares  da  lei nO  8.666., de  21 de  junho  de  1993 e lei 1052012002 eas seguintes 
cláUSulas., 

cLAUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

, .  O  presente  termo aditivo 19m como Objeto ã PRORROGAÇÃO  vigênciá do 
Contrato  finnado  enlre  as  partes  em  21/0612013, nos  termos  previstos  em sua  'CJausulã 
segunda do contrato primillva. 

CLÁUSULA SEGUNDA · DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo  presente  !ermo aditivo,  fica  prorrogada  a  vigência  dó  COntrato até 
3010612014 

CLÁUSULA TERCEIRA  Dó VALOR DO TERMO ADITIVO 

1.   Subcléusula  Prtmeíra  O presente Termo Aditivo acresce o valor de R$ 0.30 (trinta 
centavos  de  real)  por quilômetro  rodado.  passando  de  R$ 2.00 (dois  reais)  para  R$ 
2.30 (dois reais e trinta centavos). 

2.   E.stJma  se em  150 (cento e clnquenla) qUilõmetros a  rodar por dia. com previsão de 
110  (cerne  e  dez)  dias  ate  o  fim  da  vigência.  ou  .seja.  em  30l06I2014,  lotallzando 
16.500 (DezesseIs mii. quinhentos quilômetros) a rodar no perlodo de janeiro a junho 
de 2014. . 

3.   O  valor  total  deste  termo  adítlvo  para  cobrir  despesas relativas é  prorrogação do 
contrato, no valor de RS  37.950,00 (Trinta  mil,  novecentos e clnqLienta reais) a 
serem pagas mensalmente conforme quilometragem rodada no mês.  a ser informado 
pela Secretana Municipal de Educação. 
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cLÁUSULA QUARTA  DA DESPESA 

I  A  despesa  com  e.ste  termo  aditivo, no corrente · exercicio.  correrá  â conta no 
e emento  de  despesa  3.3.90.36. vinculado  â atividade  12.361..0403.2.056 - Manutenção 
das Abvld.ades Fundeb 40%. . 

::  A despesa para o exerclciO subseqúente será alocada à dotaçao orçamentãria 
prevista  para  alendimento  dessa  finalidade ,  a  ser  consignada  á  CONTRATANTE.  na  Lei 
Orçamentária Anual 

cLÁUSULA QUINTA  DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.  O  presente  termo  aditivo  decorre  de  autorização  do  gestor.  exarada. no  TC 
04312013 e encontra amparo legal  no artigo 57. inciso 11 da Lei n.o 8.666193. 

cLÁUSULA SEXTA  DA  DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam  ratificadas  as demais  e  condiç6es estabelecidas  no contraio 
Inicial. filmado entre as partes. 

E. para  firmeza  e  validade  do que  foi  pactuado.  lavrouse  o  presente  termo 
adlttvo em 03 (trés) vias de igual teor e forma.  para que surtam um só efeito. as quais, depoiS 
d 11CaS, do assinadas pelos representantes das partes. CONTRATANTE. CONTRAT.f'.DO, 

paliS testemunhas abaixo. 

CentenárioTO> 02 de Janeiro de 2014. 

Wesley da Silva Uma  
Prefeito  

CONTRATANTE  

' ia ' -Posá Gui  arAes Dias 
CPF: 360.808.881-49 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

NOME  NOME: 
CPF. CPF 
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TERMO  - TlV,Q AO  CON'TRAJO  N.o  04512013 
CELEBRADO  PELO  MUNICIPIO  DE  CENTENARIO  E 
POR  OUTRO  LADO  A  EMPRESA  ALQEIS  NUNES 

QUE  TEM  POR  OBJETO  A  O 
"SER  IÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE  VEICULOS  PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR 

CONTRATANTE: O Municlpio de CentenãriofTO. inscrito no CNPJ (MF) n.o 
44 . . com  sede administrativa  a Avenida  Ulysses  GuimaTaes.  390  71.723000. neste 
Munic!ptO de Centenârio I TO. neste ato represe'ntado pelo átual gestor o senhor WESlEY DA 
SSILVA LIMA. 

CONTRATADO'  VALDEIS  NUNES  GAMA,  inscrita  no  CNPJ/MF  18215.238/000108  . com 
sede  a  Fazenda Mato  Verde.  zona  rural.  deste  Municlpio.  neste  ato  represen1aáO pelo  !leu 
prciplietjrio.  o  senhor  Valdeis  Nunes  Gama.  brasileiro.  au16nomo.  Porta.dor  do  CPF-
919.005.06149.  residente e domiciliado neste Municlpio. 

Os CONTRATANTES  têm entra si justo e: avençado. e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato  n.·  04512013.  Prega0  Presencial  nO  00612013.  sujeitand<rse as  às normas 
disciplInares  da  Lei  li  8.666.  de  21  de  junho  de  1993  e  LeI  1052012002  a. às  seguintes 
clausu'n  :  . 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

1  O presente  lermo aditivo  tem  como objeto a PRORROGAçAO da  vigência do 
Contrato  firmado  enlte  as  partes  em  2110612013. nos  termos  previstos  em  sua  Cláusula 
segunda do contrato primitivo. 

cLAUSULA SEGUNDA  DA PRO'RROGAÇAo 

1.  Pelo  presente  termo  aditivo,  fica  a  vi  êncla  do  Contrato 
30/00/2015. 

cLAUSULA TERCEIRA  DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

1.   Subcláusula  Primeira  O presente Termo Aditivo acresce o valor de R$ 0.30 (trinta  
centavos  de  reat) por quilOmetro  rapado. passando  de  R$  2,00  (dois  raais)  para  R$  
2.30 (dois reais e trinta centavos).  

2.   Acresce .o total de 28 (Vinte e oito) quil6metros  totalizando 120 (cento e vinte)  . 
quHOmelros a rodar 

3.   Estima  se em  '20  (cenlo e vinte) quilOmetros a rodar por dia, com  previsao de 110  
(Comlo  e dez)  dIas ate  o  fim  da vigência. ou  seja,em 30106/2015. 13:200  
!Treze mil e duzentos quilômetros) a rodar no penOdo de  a junho de 2015.  

<4 ,   O  valor  total  deste  lermo  aditivo  para  cobrir  as  despesas  relal ivas  â  prorrogação  do  
conlJato. no  vator  de  R$  30.360 .. 00  (Trinta  mil  trezentos  e  sessenta  reais)  a  seram  

A_ Ul_  G<smo.... 01....  Se!or q<oniral  CenlenArtoTO. CNPJ: 37.0C20.5781OOo144 FONE:  111 9 
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pagas  mensalmente  conforme  quilometragem  rodàda  no  mês.  a  Ser  íliformado  pela 
Secrétaria Municipal de 

CLÁUSULA QUARTA  DA D.ESPESA. 

1 A  despesa com  este  termo  aditivo.  no correnté  exerclcio.  correré  á Conta  no 
elemento  de  despesa  3.3.90.39, vinculado  à atividade  12.361 .. 0403.2.056 - MatlUtenção 
das Atividades Fundeb 40%. 

2. A despesa para o exerclcio subseqOente  alocada à dot8çio orçamentària 
prevista  para  átendimentc  de5$a  finalidade.  a  ser  â ·CONTRATANTE.  na  lei 
Orçarrn!ntária Anual 

cLÁUSULA QUINTA  DO FUNDAME.NTO LEGAL 

1. O  presente  lermo  aditiVo  decorre  de  autoriiaçAo  do  gestor.  exarada  no  TC 
04512013 é encontra amparo legal  no artigo 57. inciso 11  da Lei n.o 8.666193. 

cLÁUSULÃ SEXTA  DA RATIFICAÇÃO DA.S 

1.  Ficam  ratificadas  as  demaIs  clát.lSulas  e  no  contraio 
In cial.  firmado entre as partes. 

.  E.  para  firmeza  e  validade  do que  foi  pactuado.  laVTOüse  o  presente  termo 
adl1lvo em 03 (trêS) ".as de .gualleor e forma.  para que surtam um s6 afeHo,  as quais.  depois 
de lidas. silo  pelos representantes das partes. CONTRATANTE  e CONTRATADO. 
e pelas testemunhas abaixo. 

Centenà" oTO. 02 de Fevereiro de 2014. 

Wesley da Silva lima  
Prefeito  

CONTRATANTE  

Valdeis Nunes Gama' 
CNPJ: 18.215.2381000108 

.CQNTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

NOME.  NOME: 
CPF! CPF; 
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IERMO  ADlTI\[O  AO  CONTRATO  N  OMI201 3 
CELEBRADO  PELO  MUNICIPIO  DE  CENTENARIO  E 
POR  OUTRO  LADO  A  EMPRESA  'ilEIRA 

QUE TEM POR OBJETO A  REST  ÇÁ0 
'SE'RI'JlÇOS  DE  LOCAÇAO  DE  VEICULOS  pARA 
TRANSPORTE ESéOLAR  . 

CONTRATANTE: O MUnlClpio de CentenáriofTO.  inscrito no CNPJ (MF) n.'" 37.420.
44.  com  sede  administrativa  a Avenida  Ulysses  Guimarães,  390  CEP: 77.723000,  neste 
Município de Centenário I TO, neste atõ representado pelo alual gestor o senhor WESLEY DA 
SSILVA LIMA. 

CONTRATADA:  JOSÉ  LIRA  VIEIRA  BARBOSA.  no  CNPJ;  17.876.20510001 38. 
sedíada na Fazenda  J.  Galera, neste Municipio. neste alo representado pelo seu proprietário 
o senhor JOSÉ LIRA VIEIRA BARBOSA. brasileiro, casado; portador do CPF 833.271 .00144. 
resIdente a Fazenda J. Galera , neste Municrpio .de CentenaríoTO. 

Os CONTRATANTES têmenlre sj Justo e.avençado. e celebram o presenla tenno aditivo ao 
contrato  n.·  0441'2013,  PregA0  Presencial  n' 0061'2013,  suJeitandose  às  partes  às  normss 
di5clp!lnares  da  lei  n.O 6.666.  de  21  de  junho  de  1993  e  I:.el  105201'2002  e  às  seguintes 
ct3uaulas: 

cLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.  O presente  lenno aditivo  tem  como objeto a PRORROGAçAO da vigência do 
Contrato  linnado  entre  as  partes  em  21/0612013. nos  termps  previstos  em  sua  ClálJ$ula 
segunda do contraio p rimitivo. 

cLÁUSULA SEGUNDA  DA PRORROGAÇÃO 

1,  Pelo  presente  lermo  aditivo.  fica  prorrogada  ·a  Vigência  do  Contrato  até 
3010612015 

cLÁUSULA TERCEIRA  DO VALOR DO TERMO AOmVO 

1,   Subclausula  Primeira  O presente Tenno Aditivo acresce ó valor de R$ 0,30 (binta 
centaVos  de  real)  por  qUilOmetro  rodado.  pessando  d8  R$  2,00  (élois  reais)  para  R$ 
2.30 (dois reais e trinta centavos).  

2   Estima  se em 186 (cento e oitenta e oito) quilOmetro& a rodar pOr d! ... com  previsao 
de  11 0  (cento e dez) dias ate  o  fim  da Vlgêncfa.  ou  seía.  em  30/0612015. totalízando 
20.eSO íVinte .mil , seiscentos e oitanta quilômetros) a rodar no perfodo de Fevereiro  a 
junhO de 2015 .   . 

3.   O  valor  total  deste  lenno aditivo par.r cobrir as  relativas  à  prorrogação do 
contrato,  no valor de R$ 47.564,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta quatro 
reais)  a  serem  pagas  mensalmente  conforme  qllllometragem  rodada  no  mês.  a  ser 

AvarUcJa  UisMt  G\.l.fftlra. ,  C/rft Sei.Gl" canttaJ  Cenl*n4r,o..TO,  37.420.1576.'0001"""  FONE. 83304;20.11 i9 
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informado pela Secretaria Municipal de Educaça6. 

CLÁuSULA QUARTA  DA DESPESA 

1  A  despesa  com  este  termo  aditivo, no  corrente  exercido.  correra  á conta  no 
lemento  de  despesa  3.3.90.39,  vinculado  à .atividade  12.361..0403.2.056 - Manutençao 

das A1ividades Fundeb 40%. 

2 A despesa para o exercício subseqüente será alocada  li dotaçAo orçamentária 
previsla  para  atendimento  dessa  finalidade.  a  ser  consignada  a  CONTRATANTE,  na  Lei 
Orçamentária Anual 

CLÁUSUlA QUINTA  DO FUNDAMENTO LEGAL 

1  O  presente  termo  iId,tivo  decorre  de ·autorização  do gestor,  exarada  no  TC 
044/2013 e encontra amparo legál  no artigo 57, Inciso fi da Lei n.· 8.668/93. 

CLÁUSULA SEXTA  DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS 

1  Ficam  ra[iflCadas  as demajs  cláusulas  e condições  estabelsddas no contrato 
iniciai, firmado entre as partes.  . 

E. para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  lavrouse  o  presente  lermo 
ad:tivo em :n (três) vias de !Qual  teor e forma. para que surtam um só efeito.  as quai s,  depois 
de I das. são assinadas pelos  representantes das P!lrtes. CONTRATANTE  e CONTRATADO. 
e pelas testemunhas abaixo. 

CentenãrioTO. 02 de Fevereiro de 2015. 

Wesley  lva  Lima  
Prefello.  

CONTRATANTE  

José Ura Vieira Barboss  
CNPJ: 17.8762051000138  

CONTRATADO   .. 
NOME:  NOME 
CPF: CPF: 

TE STEMUNHAS: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
CENTENARIO  
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA  CERTA  

ADM 2013-2016  

PREGÃO 020/2015 
OBJETO: Locação  mensal  de  veículos,  tipo  Kombi  (perua),  ano  não  inferior  a 
2008,  visando  o  aten dim ento  de  alunos  das  Escolas  Municipa is  do  Ens ino 
Fundamental,  zona  rural  do  Mu nicípio  de  CentenarioTO,  de  acordo  com  a 
necessidade da  Secre tar ia  Municipal  de  Educação,  para  o fechamento  do  Ca lendário 
Escolar 2015. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM  
HOMOLOGAÇÃO:  
EM"PRESA:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTENÁRIO 
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

AUTUAÇÃO 

001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W.fi/2015 
Exercício: 2015 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Transportes.  

MODALlDADE:Pregão Presencial.  

 TIPO:Menor Preço 

OBJETO:Locação  mensalde  veículos,  tipo  Kombi  (perua),  C\no  não 

inferior  a  2008,  visando  o  atendimento  de  alunos  das  Escolas 

Municipaisdo  Ensino  Fundamental ,  zona  rural  do  Municipio  de 

Centenário   TO,  de  acordo com  a necessidade da  Secretaria  Municipal 

de Educação,  para o fechamento do Calendário Escolar 2015. 

Data e hora da abertura dos envelopes: __________ 

LOCAL:  Prefeitura Municipal de Centenário  TO 

ENDEREÇO:Av. Ulisses Guimarães s/no  CentroCentenárioTO. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361 .0403.2.056 

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.90.36  ou  3.3.90.39  Manutenção  dos 

Serviços do Fundeb 40%. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

Eu,  Constância  Rodrigues  TavaresSecretáriaMunicipal  de  Educaçãode 
Centenário   TO,  certifico  que  aos  16  de  Julhode  2015,  na  Sala  da 
Comissão Pe  nte de Licitação autuei o pr  sente processo. 

ir?,
Assinatura : 

\B/ 
Wesley da Silva Lima  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

I' 

CENTENARIO  
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

TERMO DE ABERTURA 

Aos  16  dias  do  mês  de  Julho  do  ano  de  2015,  no  sede  da 
Prefeitura  Municipal  de  Centenário   TO,  Av.  Ulisses Guimarães sIno 
Centro   Centenário   TO,  faço  a abertura  dos  trabalhos  atinentes  ao 
presente  Processo  Administrativos ,  do  que,  para  constar,  lavrei  o 
presente Termo. 

CENTENÁRIO  TO,  16 de Julho 2015. 

Encarregado do  Processo Administrativo 
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MEMORANDO INTERNO 

Da  Secretaria de Educação 

Para  Contabilidade Geral 

ASSUNTO:  SOLICITA  INFORMAÇÕES  SOBRE  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

RefLocação mensal de veículos,  tipo Kombi  (perua). 

Prezado Senhor, 

Com  vistas  à abertura  de  processo  licitatório  para:  Locação 
mensalde veículos,  tipo  Kombi  (perua),  ano  não  inferior a 2008,  visando 
o  atendimento  de  alunos  das  Escolas  Municipaisdo  Ensino 
Fundamental , zona  rural  do Município de CentenárioTO, de acordo com 
a necessidade da Secretaria Municipal de Educação,  para o fechamento 
do Calendário Escolar 2015. 

CENTENÁRIO  TO, 16 de Julho de 2015. 

Atenciosamente, 

Constância Rodrigues  avares  
Secretáriade Educação  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

I' 

CENTENARIO  
A CIDADE CRESCE COM A ESCOLHA CERTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DO OBJETO 

A finalidade do  presente  processo  licitatório,  é selecionar  pessoa  fisica  e/ou  juridica 
para prestações de serviços de  locação mensal de veículos,  tipo Kombi  (perua),  ano 
não  inferior  a  2008,  visando  o  atendimento  de  alunos  das  Escolas  Municipais  do 
Ensino  Fundamental,  zona  rural  do  Município de  CentenárioTO,  de  acorcjo  com  a 
necessidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  para  o  fechamento  do 
Calendário Escolar 2015. 

I 

I 
VALORQUANT.  UNID.  DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS ITEM  , 
INITARIO 

Execução  dos  serviços  de 
Locação  mensal de veículos, 
tipo  Kombi  (perua),  ano  não 
inferior  a  2008,  visando  o 
atendimento  de  alunos  das 
Escolas  Municipais  do 
Ensino  Fundamental,  zonaI  rural  do  Município  de 
CentenárioTO,  de  acordo  2,40 

001  com  a  necessidade  da 
Secretaria  Municipal  de 
Educação,  para  o ' 
fechamer1to  do  Calendário 
Escolar 2015 . 

18.800  KM 

.  . .
Valor UnltarlO por Extenso (KM).  R$ . 2,40(dols  reais e trinta centavos) 

Valor Total por  Extenso: R$: 45.120,00(Quarenta  e cinco mil e  cento  e vinte 
reais) 

2.  DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1. Faz  se  necessário  à contratação  de  pessoa  fís ica  e/ou  jurídica  para 

prestar  serviços  em  consonãncia  com  a  Secretaria  de  Municipal 
Educação  de  CentenárioTO.  visando  o  atendimento  de  aluhos  das 
Escolas Municipais do Ensino Fundamental.  zona  rural  do Município 
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3.  ENTREGA E CRITÉRIOS  DE  ACEITAÇÃO DO  OBJETO. 

3.1.  Da  contratação  dos  serviços  acima  descriminados.  serão  03(três)  
veiculos.  com  capacidade de transportar entre 08  (oito) a 11(onze) passageiros.  
3.2.  Para  a  rota  01.  o  veiculo  percorrera  em  media  120  (cento  e  vinte)  
quilômetros  diários.  Para  a  rota  02.  o veiculo  percorrera  em  media  188(cento e  
oitenta  e  oito)  quilômetros  diários.  Para  a  rota  03.  o  veiculo  percorrera  em  
media 150(cento e cinquenta) quilômetros diários.  
3.3.  Os veículos deverão apresentar obrigatoriamente:  
a)  Equipamento registrador instantãneo  inalterável de velocidade e tempo.  
b)  Cinto de segurança em  numero a lotação.  
c)  Outros  requisitos e equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN  
3.4.  Os condutores dos veículos que conduzirão os alunos deverão:  
a)  Ser habilitado na categoria "O"  
b)  Não  ter cometido  nenhuma  infração  grave  ou  gravíssima.  ou  ser  reincidente  

em  infrações medias durante os  últimos doze meses. 
3.5 .  Será  de  inteira  responsabilidade  do  contratado  despesas  com 
motoristas. peças e serviços e outras necessárias a execução do contrato. 
3.6.  O  motorista  devera  ser  apresentado  a  Secretaria  Municipal  de 
Educação,  podendo  o  mesmo  ser  rejeitado.  caso  seja  inidôneo  para  trabalhar 
com  crianças e adolescente. ou ainda possuir caráter suspeito . 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

EVERARDO DE CARVALHO SOUSA

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 243798
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JUAREZ RODRIGUES SILVA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 234052
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